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PROCESSO DE COMPRA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação. Chamamento para Credenciamento.

ldentificação: l.L. n' 0412023. CÍedenciamento no 0412023

Legislação: Lei Federal no 14.13312021. Procedimenlo auxiliar de credenciamento realizado com base da redâção

dos arts. 74, lV, 78, I e 79, l, todos da Lei Federal no 14.13312021.

lnteressados: SecÍelaria Municipal de Saúde

Obieto: Credenciamento de empresas especializadas em confecção de próteses dentáriâs

Deta do Processo: 1410212023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

1412023 t5/2023

\ .4

rlt

'J)Í,
, .,1I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í .614.5í 6/0001-99 Telêfone/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júlio . MT

UUUtru c
SolicitaçâoNr.: 1$6t2o2g

20to'|/2023

Nr. por Centro de Custo: 3

Folha. 1/1

[ ] Execúção de Serviço

[ ] Execúção de Obra

[ ]Compra

SOLICITANTE:

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

CêntÍo de Custo:
órgão:
lJnidadê:

Nom€ do Solicitantê

Local de Entrega:

Oeslinação:

61250 - SAUDE BUCAL

6 - Secretaria Municipal de Saúde
'1 - Fundo Municipalde Saúde

ODAIR CEZAR MORCH

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE

SAUDE BUCAL

AV. VOLMIR TABORDA CAMERA

Código da Ootação :

06.01.2.035 3.3.90.32.1 9.00.00.00 (674/2023)

ldentiÍicação: PROIDENT

ObSêTVAçóES: REFERENTE A CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CONTRATAÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONFECÇÃO DE- 
PRÔTESES DENTARIAS PARA SUPRIR A DEMANDA DE REABIL AÇÃo PRoTÉTIoA DoS PACIENTES DA REOE PUBLICA

ITENS SOLICITADOS:

llem Ouanlidede Unrd Especificação Píêço Total Previsto

3OO UN

3OO UN

sERVÍÇos DE coNÊEcçÀo E ÀJUSTES EM PRoTESE ToTÀL -
TIPO CONFECÇÁO DE PROTESE TOTÀ'- CÀTÀCTERIZÀDÀ

SUPERÍOR E./OU INFERIOR, MOLDEIRÀ lNDlVlDUÀL

ÀcRtLrcÀr BÀsE DE REcrsrRo (coM BÀsE ÀcRÍLrcÀ E

ROLETE DE CERÀ VERMELIiÀ UTILIDÀDE); MONTÀGEM DE

DENTES ÀcRÍI-rcos (vrprpLUs) E ENCERAI4ENTo coM cERÀ

9 VERMELHÀ; ÀCRI',IZÀÇAO TER}{O POLIMERIZÀDÀ

VESTÍBOI,ÀR ROSÀ E PÀLÀTO INCO1OR COM ÀCÀBÀMENTO E

POLTMENTO. Í04-08-2336)

sERVrÇos DE coNFEcCÁo E ÀllusrEs EM pRorEsE pÀRcrÀr,

REMovrvEL - Trpo coNEEcçÀo DE pRorESE pÀRcrÀL

METÁLrcÀ EM cocR(ppR), rNDrvrDUALrzÀDÀ pÀRÀ pRóTÉsE

pÀRcrÀL REMovivEL supERroR E/ou rNFERroR, r4oNTÀcEM

pARcrÀL Dos DENTES ÀcRÍLrcos coM TRrpLÀ pRENsÀcEM,

ÀRÀIrÀÇÁo IDTÁLrcÀ E ENCEF.A|ÍENTo coM cERÀ VERMELHÀ,

ÀcRILIzÀÇÃo ToDÀ RosÀ, coM ÀCÀBÀMENTo E PoL]MENTo,

(04-08-233?)

342,88ôo

452,5444

i02.864,00

135.150,00

238.614,00
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Campos de Júlio, 20 de Janeiro de 2023

SOIiCitâNtE: ODAIR CEZAR MORCH
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt. gov.br

TERMO DE REFERÊNcIA

Da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ODAIR CEZAR MORCH

SolicitaçÕes: 18ô/2023

No Coleta de Preço: 1812023

1. DO OBJETO

í.í CREDENCIAMENTO DE PESSOA F|SICA E/OU JURIDICA PARA CONFECÇÃO OE PRÓTESES

DENTÁRIAS PARA SUPRIR A DEMANDA DE REABILITAÇÃo PRoTÉTICA DOS PAcIENTES DA REDE PÚBLICA.

í.2. O presente châmamento visa à contrataçáo de empresa na área de Saúde, para realizãção/confecçáo de

Próteses Dentárias, nâs quântidades, especiÍlcaçóes e valores conforme a tabela detalhada no item 4 deste termo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 . A Politica Nacional de Saúde Bucal - Brasil SoÍridente, tem promo/ido a reorganizaÉo das práticas e de

rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificaÉo do acesso aos serviços dê AtenÉo Básica em Saúde Bucâ|,

principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na EstÍatêgia Saúde da Familia, e da Atenção Especializada em

Saúde Bucal, através da implantaÉo dos Centros de Espedalidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios rêgionais

de Prótese Dentáriâ (LRPD), pautando-se nos principios e dketriz$ do Sistema Únlco de Saúde (SUS). Os LRPD visam

suprir uma grande necessidâde da população brasileira, que é a reabilitação oral pÍotética. Até 2003, nenhuma política

de saúde públicâ havia proporcionado easê üpo de atendimento, porém, com r criação do Brasil Sorridente, a reabilitação

protética passou a ser uma das principab metas da Politica Nacional de Atênçáo à Saúde Bucal. Dianle ã expansão do

progrâma Federal, o municipio de Cumaru do Norte-PA hâbilitorr-sc e íoi contemplado com o serviço, necessitando da

contratação para atender a demanda da população local, de ãcoído com a Pogramaçáo Pactuada e lntêgrada - PPI e

considerando a Portaria no 2.485, de 14 de agosto de 2018 que estabelece Recursos a serem incorporados ao Têto

Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade para confecção de prótese dentárias nos Laboratórios Regionais de

Próteses Dentárias. Além do interesse do município em dispor de assistência mais âmplâ êm ãÇões da Saúde Bucal para

atendimento aos usuários do SUS, garantindo aos pacientes edêntulos tratamenlo adequado. A conlratação deve seguir

â Notâ Técnica do Ministério da Saúdê no item 3.1 contrataÉo de Lâboralório Regionai de Prótese Dentária privado.

2.2. A contralação parâ a confecção de próteses dentárias tem como objetivo promover a reabilitaçáo bucal, em

todas as suas funções: estéticâ, fonética e mastigaçáo. As próteses serâo destinadas aos municipes, usuários do SUS,

que necessitam da prestaçáo de serviços públicos de saúde bucal. Esta prestaçáo de serviço se faz necessária

considerando a necessidade de ampliação do acesso da populaÉo às açôes dê pÍomoção, prevênÉo e recuperaÉo dâ

saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria de saúde bucâl no Município de Campos de Júlio - MT,

consequentemente, contribuindo para a melhoria desses pacienles com um tratamento adequado.
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2.3. Considerando o que dispõe a Conslituiçáo Federal de'1988, em especial o seu artigo 196, quê dispóe que

a sâúde é direito de todos e dêver do estado, garantindo mediante politicas sociâis e econômicas que visem a redução

do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açôes e serviÇos para suâ promoçáo,

proteção e rêcupêração.
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2.4. Considerando que é dever do Estado contribuir paÍâ manutenÇão da saúde dos cidâdãos, inclusive prestândo

assistência odontológicas âos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos dirêitos, sendo as âssistências à

saúde a via principal para segurá-lo.

2.5. Considerândo que a Secretaria Municipal de Saúde não dispôe de estabelecimento de saúde prôprio

estruturado para atender a demanda de pâcientes que necessitam de tais serviços.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente os arts. 74, caput, 78, l, combinados com o art.

79, l, todos da mencionada Lei.

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espec,b, nos casos de:

t...t;

lV- Objetos que devêm ou possam ser contratados por meio de credênciamento:

\ft. 78. São prccedimentos auxiliarcs das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - Credenciamanto:

L--.t,

Att. 79. O crc&íctrlmento pdeá ser usado nas seguintes Npôf,ses de contnlação:

t - Pamlela e náo excludente: cas eii queé viáva e vanlaj@a pan a Administrcção a ,eatização

de contratafis limuttâneas en co,'íçds pttroaizadas;

Parágrafo único. O- s prwcdi,rcntos de crcdonciafi7É,nto serão definídos em regulamento,

obseíyadas as segrrk Í6s rBgras:

I - a Administt$ão detú &ulgar e manter à dtsposiçâo do plhlico, em sitio eletônico ofrcíal, edital

de chanaaenà\de inúCrcssados de modo a permitir oladastramento peÍmanenle de novos

hÍelsssâdos;

ll - na hipótese do inciso I do caput deste aftígo, quando o objeto não pemitir a contratação imediata

e simultânea de todos os credenciados, devetào ser adotados citéios objetivos de disttibuição da

demanda;

lll - o edital de chamamento de intercssados deverá prever as condições padronizadas de

contratação e, nas h,póleses dos inc,sos I e ll do caput deste aiigo, deverá definir o valor da

contratação;

tv [...]:

V - não será pemitído o cometimento a terceíros do objeto contratado sem autoizaçáo expressa da

Administnçáo.

2
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3.2. Seráo obsêrvâdas, no que forem aplicáveis, as normas regulamenlâres perlinentes âos serviços executados,

à Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - lNl\4ETRO

4. DAS ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS DOS pROCEOTMENTOS

4.í. O valor estimado para a execuçáo do6 serviços e de 238.614,00 (duzentos e tÍinla e oito mil e seiscentos e

quatoze Íeais)

5. ESPECTFTCAçOES TECNTCAS

5.'l A empresâ e/ou proÍissional credenciado deverá exercer o serviço de confecÇão de próteses dentárias com

qualidade e pontualidade seguindo as exigências na execução do serviço êxposto neste Termo de Referência e Edital.

6. PRAZO, LOCAL E CONDTçÃO DE EXECUçÃO

6.í. Todas as etapas do procêsso de confecção das próteses dentáÍias sêrão dê rêsponsabilidâde da presladora

de serviço;

6.2. Fic.aá a cargo da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Câmpos de Júlio o íornecimento dos

maleriais dê consumo, equipamentos e ferramenlas usadâs na fase clinica.

6.3. Ficará a cargo da empresar contratâdà o fornecimento de todos os maleriais, equipamentos e Íerramentas

usadas na fase laboratorial.

6.4. A êmpresa contratada ficará obrigada a reparar, coÍÍigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os serviços objeto da ata ou contrato deÍivado, nos quais forem verificadas imperfeiçÕes.

3
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Item
Código

Betha

Código

TCE'MT
DESCRTÇÂO Unid Quant.

PREçO

UNITARIO

1 04-08-2336 328824-2 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES EM PROTESE

ToÍAL - Írpo coNFEcÇÃo DE pRorESE TorAL

CARACTERIZADA SUPERIOR E/OU INFERIOR.

T,OLDEIRA INDIVIDUAL AcRÍLIoA: BASE DE REGISÍRo

(coM BASE AcRÍLrcA E RoLETE DE cERA vERiTELHA

UTILIDADE)i MONÍAGEM DE DENTES ACRILICOS

(VIPIPLUS) E ENCERA[4ENTO COM CERA I VER[.4ELHAi

AcRrLrzAÇÃo rERMo poLtMERrzADA VESTTBULAR

ROSA E PALATO INCOLOR COM ACABAMENTO E

POLIMENÍO,

UND 300 R$342,88

2 04-08-2337 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES EM PROTESE

PARCIAL REMOVIVEL . TIPO CONFECÇÃO DE PROTESE

pARctAL METÁLtcA EM cocR(ppR). lNotvtDUALtzÂDA

PARA PRÓTESE PARCIAL REMoVIVEL SUPERIoR UoU

INFERIOR, À,IONTAGEM PARCIAL DOS OÊNTES

AcRILIcos coI\,,I TRIPLA PRENSAGEM. ARMAÇÁO

T.íEÍÀLICA E ENCERAMENÍO CÔI\,I CERA VERIUELHA

ACRILIZAÇÃo ToDA RosA. colu ACABAMENTo E

POLIMENTO,

UNO 300 R$452,50

W

328830-7
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7. FoRMA E penÍooo DE ENTREGA Do sERVrÇo:

7.í. A entrega das peças protéticas é de responsabilidade do lãboratório, ficando a critério das unidades básicas

de sâúde a foma (dias e datas) de como seráo realizadas as entregas.

7.2. Fica a Conl,Íalante isenta da responsabilidade de busca e entrega das peças protéticas ao laboratório, sendo

de responsabilidade do laboratório por esses serviços.

7.3. A licitante Contratada fica responsável pelo transporte, busca e entÍegâ dos trabalhos enviados, no local

previamênte combinado. Dêvendo se rêsponsâbilizar por tôdas as despesas de envio, frête do trânsporte das peças

protéticas sempre quando for necessário.

7.4. A licitante Contratada obriga-sê a fornecer os itens (pêçâs protéticas) contratados, conforme o quantitativo

e especiÍicações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição/refazimento, em até 07 (sete)

dias daqueles que nâo estejam em conformidade com as referidas especiÍicaçóes.

7.5. Fica a contÍatada responsável pela entrega dos trabalhos protéticos, no periodo de 03 (três) a 07 (sete) dias

úteis, contados após o envio dos trabàlhos das Unidades Básicas de Saúde ao laboratório.

8, AMOSTRA:

8.í. A licitante que for habilitada poderá ser convocada, quando necessário, a presentar amostra dos produtos

para análise da Coordenação de Saúde Bucal da SMS de Campos de Júlio - NiT, sob pena de desclassiÍlcação.

9. VIGENCIA

9.1. A duração do presente contrato é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos nâo podendo ultrapassar 60 (sessenta) meses.

í0. DA QUALIDADE, ESPEcIFIcAçÃo E FORTECIMENTo Dos MATERIAIS:

í0.1. A licitânte Contralãda devêrá fornecer todo o material necessário para confecçáo dos trabalhos (prótese

denlária lotal e prôtese parcial removivel com grampos), dente eles: Resinas acrilicas Jet pó e líquido nas cores rosa e

transparente, dentes de resina dê estoque da marca lvoclair, Trilux ou similar, armação metálica de boa qualidade e

resistência, ceras 07 e utilidade, isolante para resina/gesso, dentre outros.

í 0.2, A licitante Contratada é responsável por todo fornecimenlo dos materiais acima e confecçáo dos lrabalhos

protéticos, ficando a Contratante isenta de qualquer responsabilidade no fornecimento desses materiais.

í í. coNDrçôEs DE PAGAMENTo

í1.í. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NiT até o 50 (quinto) dia útil

para empresas locais e 10o dia útil pãra empresas fora do municipio, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Faturâ,

após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada â rêtençào de tribulos sobre o pagâmênto â sêr realizâdo (se

for o caso), conÍormê determina a legislaçáo vigente

4
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6.5. A entrega dos serviços flnalizados deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a

partir da data dê emissáo dâ ordêm de serviço.
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í í.2. O pagamento será creditado em conla corrente, por meio de ordem banúria a favor de qualquer instituição

bâncária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efelivado o crédito.

í 1.3. Caso o fornecedor seja oplante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÉes das

Microempresãs e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, â fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006

1í.4. Havêndo erro nâ Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente ate que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após â regulaÍizâção dâ situaçáo ou reapresentação do documento Ílscal não acârretândo

quâlquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

'l í,5. Previamente à data do pagamento, o Depârtamento de Tesouraria veriÍlcará as certidôês de regularidade

Íiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo do fornecedor.

'l í.6. Pârâ cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota Íiscal/fatura, devendo apresenlar

junto com cada nota fiscâ|, â certidáo Nêgaliva quanto à Divida Ativa da União e Certidão de QuitaÉo de Tributos ê

Contribuições Fedêrais, Certidão Negativa Débitos Estadual, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão Negativa

da Seguridade Social (INSS) e CND Írabalhista, sendo verilicâdo possibilidade da Pessoa Fisica ou Juridica.

í 1.7. Os tÍibutos e as contribuiçôes fiscais, bêm como quaisquer outras despesas necessárias à entregâ dos

bens/materiais são de responsabilidade do Íornecedor, podendo â Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo

de sua regularidade.

í'1.8. Havendo âlraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prêfeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - IVT

procederá à atualizaçáo financeira diária d6 seüs débitos, por meio da média de índices de preços de abrangênciâ

nacional, na forma da rêgulamontação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o '1.544, de 30.06.95) "pró rala", tendo

como base o dia limite para pagamenlo e coíno data final o dia anteriôr ao dâ emissáo da ordem bancária, ou pelo índice

que venha a substituí-lo.

í í.9. Parâ fins dê cálculos dê utilização de coríeÇáo, por atraso, utilizaÍ-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl

Onde:

R = valor da correÉo procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (BGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í1.10. Havendo eÍro na Nota Fiscal/Fatura, êsta será restituída à empresa.

11.í í . Qualquêr irregulâridâde que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

;:: :.:r:i::t;ff:AiT,i:ffi: 
*u a reapresentação do documênto riscâr' não acarretândo quarquer ônus 

'"'" 

ila
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oBRIGAÇÕEs oA coNTRATADA/cREDENcIADo

í 2.í. São obrigaçóes da Contratada:

í 2.í.í. A Contratada deverá possuir cadastro no CNES - Cadâstro Nacional de Estabelecimentos de Saúdei

í 2.1.2. A contratada deverá possuií o cadastro do serviço de Laboralório Regional de PÍôtese Dentária dêscrita

no Cadaslro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, que deveÍá apÍesentar no ato de credenciamento;

í2.1.3. A empresa deverá ter profissional como titulaçáo de pÍotético devidâmente validado e registrado nos

óÍgáos competentes;

í2.í.4. Os serviços seráo realizados nas dependências do LaboratóÍio vêncedor;

í 2.í.5. Os serviços deveráo ser solicilados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria Municipal

de Saúde. seguindo os critérios de pÍioridade eslabelecidos em Protocolo;

í 2.'1.6. O prestador deveÍá manler uma escala íixa de alendimenlo, náo podendo alterá-la em peííodo inÍerior

a 30 dias, tendo como referência o horário de funcionamenlo das Unidades Básicas de Saúde:

12.í.7. Os relalórios mensais obrigatôÍios deveráo ser enlregues mensalmente até o último dia útil do mês,

com peÍiodo compreendido do 1' ao último dia do mês da realizaÉo das consultas e procedimentos;

12.1.8. Os relâlóÍios mensais obÍigatórios deverão seguir o modelo deÍinido pela Secrelaria Municipal de

Saúde:

12.í.9- O pÍoÍissional deverá manler atualizados os prontuários ou Íichas de acompanhamento dos pacientes

em local seguro, e somente acessivêl eos profissionais dirêtamente envolvidos em seu tratamento/reabilitaçáo;

12-1.1O. O profissional receberá o pagamento p€lôa aeNiços comprovadamenle prestados por meio de envio

do Protocolo de Encaminhamento e Rêlatório Msnsâl:

í2.í.1í. A contratada deve dimprir lodas as obÍigaçóês constânles neste Termo de Referência, assumindo

como exclusivamente seus riscos e as despesas decoÍÍentes da boa e peÍfeita ex6cuçáo do objeto;

12.1.12- EÍeluaÍ a enlrega do oôjeto em perfeitas condiçôes, conÍome especificâções, prazo e local constantes

neste Termo, acompanhado da Íespecliva nob ftcal, na qual constarão as indicagóes referenles à: marca, fabricantê,

modelo, procedência e prazo de garanlia ou vrlidadei

í 2.í.í 3, Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrato, o objeto com avarias

ou deÍeitos:

í2.1.í4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas quê antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida justiÍicativâ para análise e

acêitaÉo pela Contratante;

í2.1.'15. Manter, durante toda a execução do conlrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇão exigidas na licitaÇáo;

12.í.16. Comunicar imediatamente à Contratante sobÍe qualquer âlterâçáo ocorrida no endereço, conta

bancária e outros que julgue necessários pâra recebimento dê correspondência;

í2.í.í7. Prestar os esclarecimêntos que foÍem solicitados pela Contratante, cujâs reclamações se obrigam a

atender prontamentê, bem como, dar ciência à Contratante, imediatamenle e por escrito, de qualquer anormalidade

que veriÍicar quando da execução da entregai

12.í.'18. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataÇôes do objeto correrão

por conta exclusivos da Contratada.

í3. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
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í 3.í. Receber o objeto no prazo e condições êstabelecidas no Edital;

í 3.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamêntê com as

espêcificaçÕes constântes do Edital e da proposta, para Íins de aceitaÇão e recebimento deÍinitivol

'13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com s obrigações assumidas pela

Contratada:

í3.4. Comunicar à Contratada, por esffito, sobre falhas ou iÍregulaÍidades veriÍicadas na prestaÉo dos

serviços, para que seia substituído, reparado ôu corrigido;

13.5. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimenlo dâs obrigações da Contratâda, através de servidor

especialmente designado;

13.6. Êfetuar o pagamento à Contratada no valor corrêspondente à exêcução dos sêrviÇos, no prazo e forma

estabelecidos neste Têrmo;

í3.7. Emitir nota de empenho/ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais

inÍoÍmações que achar p€Ítinentes para o bom cumprimento do objeto;

í3.8. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que Íizerem necessários;

í3,9. A contratante não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com teÍceiros,

ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquêr dano causado a terceiros em

decorrência de ato dâ Contratada, de sêus empregados, prepostos ou subordinado§.

13.í0. Estândo o (s) seÍviço (s) de acordo com o solicitado e a respectiva l,lota Fiscal devidamente atestada,

a Contrâtante efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pacluados rÉste Termo de Referênciai

í4. DAS SANçÕES ADMTNTSTR íl\áÀS

í4.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativarnenê pelas seguintes inÍrações:

e) dar causa à inexêcuçâo parciâl do contÍâto;

b) dar câusa à irc;êu.IÉo parcial do contrato que causô grave CCno à Administraçáo, ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÉo total do conffio;

d) deixar de entregar a documenlação exigida paÍa o certamê,

ê) náo manter ã proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍlcadol

0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a conlrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostal

g) ensejaÍ o retardâmento da execuÉo ou da entrega do objeto da Iicitação sem motivo justiÍicâdo;

h) apresentar declaraÇão ou documenlaÉo Íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa

duranle a licitaÇão ou a exêcuÇão do contÍalo;

i) Íraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comporlaÊse de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer naturezal

k) praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto nô arl. 5'dâ Lei no 12.846, de 10 de âgosto de 2013

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 w - Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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14.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações âdministrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento dê licitaÍ e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í4.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para a Administração Pública;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integíidade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

14.4 A sanção prevista na letra '4" do ilem 14.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pela infraÉo

administrativâ previsla na letra "a" do item '14.'l deste Termo de Referência, quando náo se justiÍicaÍ â imposição de

penalidade mâis grave.

í4.5 A sanção prevista na letra "b" do item '14.2 (rnulta) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior â 30% (trinta por cento) do valor do confrto licitado ou celebrado com contrâtaçáo direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administratjvas previslas no itam 14.'1 deste Termo de Referência, nos

sêguintes termos:

a) se der causa à inêxecuçeo parcial do contrato, a multa, se ap{icada, será de 5% (cinco por cento)

sobre o valor correspondenle à parte não cumprida;

b) se der causa à inêxêcuçáo paroal do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 200lo (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

c) se der cáusa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato:

d) se ensejar o retardâmento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍlcado e

aceito pelâ Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

í4.6 A sanÉo prevista na letra "c" do item '14.2 (impedimento de licitar e conlratar) será aplicada ao responsável

pelas infrações administrâtivas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 14.1 deste Termo de RefeÍência,

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

í4.7 A sanção prevista na "d" do ilem 14.2 (declaração de inidonêidade para licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pêlas infrâçôes administrativas previstas nas letras "h", "i", "1", "k" e "l" do item 14.1 deste Termo de

\\.1
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cia, bem como pelas infrações âdministrâtivas previslas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 14.1 deste

Termo de Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penaladade mais grâve que â sânção prevista na letra "c" do item

'14.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

enles federativos, pelo prazo minimo de 3 (úês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

'í4.8 A sanção estabelecida na letrâ "d" do item '14.2 (declârâção de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

'14.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 14.2 podeÍâo ser aplicadas cumulâtivamente com a

prevista na letra "b" do item 14.2 (multa) deste Termo de Referência.

í4.í0. Se a multa aplicâda e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmenle

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente.

í4.íí A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste Termo de Referência náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçáô integral do dano causado à Adminishação Pública.

í4.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 14.2 (multa), será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.í 3 A aplicação das sanÇôes previslas nas letras "c' ê "d" do item 14.2 Lei requererá a instauraçáo de processo

de responsabilizâçáo, â ser conduzido por comissáo compostá de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contâdo da

data de intimaçáo, apresentar defGsê êscrita ê especiÍicar as provas que pretenda produziÍ.

í4.í4. Na hipótese de defêrimento de pedido de produção de novâs provas ou de juntada de pÍovas julgadas

indispênsáveis pela comissão, o licitantê ou o conlratado podêrá apresentar alegaçóes Íinais no prâzo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da datâ da intimâÉo.

í4.í5. Serão indeíêridas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnêcêssárias, protelatórias ou intempestivag.

í4.í6. As penalidades aplicadas serão anotadâs no rêgistro câdastrâl dos fornêcedores mantido pela

Administraçáo Municipal.

í4.í7. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

ís. Do cERENcTAMENTo E FrscALrzAçÃo

í 5.1. A Íiscâlizaçáo da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e Íiscalizada pela Fiscal

de Contrâtô da Secretaria Municipal de Saúde, reprêsentante da Administraçáo especialmente designada conforme

requisilos estabelecidos no aÍt. 70 da Lei Federal 14.1331202'l , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrâtaçâo

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pêrtinentes a essa atribuiçáo.

't 5.2. A Íiscalização será exercidâ no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante leíceiÍos, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gestores.

9
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15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviÇos prestados, se em

't5.4. Seráo designados poÍ meio de PortaÍia os representanles abaixo relacionados, para acompanhar e

Íscalizar a entrega dos bens, anotando em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo e

deteÍminando o que for necessário á regularizaÉo de falhas ou defeitos observados:

Sra. Aryadne Magalhães Santos

CPF: 064.882.441-'16

Matricula: 2154

Cargo: Fiscal de contratos

E-mail: f.contratos@camposdêjulio.mt.gov.bÍ

Teleíone: (65) 99218-3673

Fiscal do

(odontólogo

responsávêl)

Contrato

Fiscal do

(odontólogo

responsável)

Contrato
Sr. Jussimâr Oliveirâ Lima

CPF: 024.359.'156-08

Mâlrícula: 1619

CaÍgo: Odontólogo

15.5. O proÍissional designqdo teme incümbência de:

a). Conferir qualitativa ô quantitativamente os serviços, Íecusando-os caso náo eslêjam de acordo com

as especificaçóes técnicas desse Termo dê RefcÍência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferÉncia e recebimento;

c). Fornêcer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à caracteristica, quantidade ou

quâlidâde dos serviços conlratados;

d). AnolaÍ em regislro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando

o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

ê). lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situaçâo

quê demândar decisáo ou providência que ultrapasse sua compêtência

í5.6. O prestador Íicârá su.ieito a mais ampla e irrestrita Íiscalização, obrigando-se a preslar todos os

esclaÍecimentos porvênturâ requeridos pela Administração.

'15.7. A Íiscalizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transfeíência de qualquer Íesponsabilidade do

prestador pare oulras entidades, sejâm fabricantes, lécnicos, dêntre oulros.

10
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desacoÍdo com os termos pactuados. Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deveráo

ser pronlamente atendidas pela CONTRATAOA.

Gestor do Contrato

Sr. Kêsson Alves de Caruelho

CPF: 027.081.533-31

Matriculã: 1689

Cârgo: Odontólogo
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í5.8. O Íiscal do contÍâto será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇóes relevantes para prevênir riscos na execução

contratual.

í5-9. Todas as ORDENS OE SERVIÇOS, instruçóes, reclamaçóes e, em geÍal, qualquer entendimento enlre a

Íiscalização e o (a) CONTRATADO (A) serão feilas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em

consideração quaisquer alegaçôes fundamenladas em ordens ou declarações verbais;

15.í0. Das decisôes da Iiscalização podêrá o (a) CONTRATADO (A) recorrer à CONTRATANTE, no prazo de

cinco dias úteis. sem efeito suspensivo.

í6. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

16.í. As despesãs decorrentes desta contratação estáo programadas em dotaÉo orçamentária prôpria, píevista

no orçamento do Municipio de Câmpos de Júlio - MT, para o exercício de 2022, e serão indicadas no momenlo em que

as adiudicações forem rêalizadas.

í7. FONTE DE RECURSOS

í 7.í. O valor da aquisição da prestação de serviços espêcializados nà áÍêa de confecçôes de próieses dentarias,

será pago conforme o orÇámento de 2022, através:

Órgão: 6 Secretaria Municipal de Saúde. -r 
-.

Unidade: I Fundo Municipi! de Sarirdc. i
;"

Centro de Custo: 61250 -§AÚDE BUCAL

Despesa: 674. Código da Dota(aà: 3.3.90.32. 19.00.00i0

\

'18.1 A Nota de Empenho da Despesa taíá Íorça de contrato, conforme prevê o arl. 95 da Lei Federal n"

'14.1332021

Campos de Júlio - lVlT, 20 de janeiro de 2023

,llud^ L cju;l^
slrativo

Oda Uc ÉrãLs
Sec MU de Sáúde lnteÍino Agente Adminislralivo
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METoDoLoGTA PARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo DE REFERÊNC|A PARA pRocEsso DE D|SPENSA DE

LrcrTAçÃo

lnicialmente, necessário destacar a opÇão realizada pelo lvlunicípio de Campos de Júlio - MT pela aplicação das

disposições da Lei Federal no 14.'13312021- Nova Lei de Licitaçôes e Conlratos Administrativos aos novos processos de

contratação direta, com hipótêses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e'193 da mencionada

Lei, verbls:

Att. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do aft. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar dirctamente de acodo com esta Lei ou de acotdo com

as leis citadas no reÍeido inciso, e a opção escolhida deveá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou inslrumento de contratação dírela, vedada a aplicação combinada desta

Lei com as citadas no refeddo inciso.

')

Desta Íorma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de

contrâtaÉo direta todas as disposiÉês peÍlinenlêS da Lei Federal n'11.133n021 - Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

Por conseguinle, na elaboração da presente metodologia para formulâçáo do preço de reÍerência para processo

de contratação direta utilizou-se, como norte, os prêceQos do art. 72, inclso ll, da Lei Federal 14.1331202'1, que assim
prevê:

Att. 72 . O prccesso de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licilação, deverá ser instruido com os seguintes documentos:

[...];

ll - estimatíva de despesá, que deverá ser calculada na foma estabelecida no aft. 23 desta

Lei:

Por seu turno, o at1.23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplina

An. X. O valor previamente estimado da contratação deveté ser compâtível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços consÍanÍes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, obseNadas a potencialeconomia de escala

e as peculíaidades do local de execução do objeto.

§ ,o 
^/o 

pÍocesso licitatório para aquisição de bens e contratação dê sêMbos em geral,

confoÍme regulamento, o vator estimado será delinido com bese no melhor preço aleido
por meio da uütização dos seguintes parâmetros, adolados de forma combinada ou
não:

CNPJ: 01 .614.516/000í -99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Parágrafo único. Na hipótese do caput deste adigo, se a Administração optar por licitar de

acordo com âs /els citâdas no ,nciso ll do caput do ad. 19j desta Lei, o contrato respectivo

será rcgido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Att. 193. Revogam-se:

t- [..]:
ll - a Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e os afts.

1o a 47-A da Lei no 12.462. de 4 de agoslo de 2011, após deconidos 2 (dois) anos da
publicação olicial desta Lei.

-\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejul io. mt. gov. br

I - composiçáo de custos unitáios menores ou iguais à mediana do item coÍrespondente no
painel pan consulta de preços ou no banco de prcços em saúde disponiveís no Poftal
Nacíonal de Contratações Públicas (PNCP);

ll - contatações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluidas no periodo de 1 (um) ano enterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistêma de registto dê preços, obseryado o indice de atualizaçâo de preços
corrêspondentê;

Itl - uülizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, dê tabete de
refeÍência iormatmente eprovada pelo Poder Execuüvo lederal e de sitios eletrônicos
êspecializados ou de dominio ampto, desde que contenham a data e hora de acesso,'

lV - pesquise direta com no minimo 3 (três) fornecedorês, mediante solicitação tomal
de cotação, desde que seja apresentâda justificativa da êscolha desses íornecedores
e que não tenham sido obÍidos os orçamentos com mais de 6 íseis) meses de
antecedência da date dê divulgaçao do edital; (negitei).

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletônicas, na forma de regulamento.

t:

Nas

I§

§
da

ão

EsÍados

estimado

da utilizaç

naoquedesderal,FedeDistitoeMunicipios,realizadascontrataçóes
quea

possive/for
ladotracon

União,

por
valor tação,contraprcviamenteo

srstêmasoutrosdemeiopor
se reÍerc

de cuslos
adotados pelo

na

deverá
pratica

§ 5" Í../j

§ 6'í..r

Ê
íiscâis

ano or à data da contrataçâo

os astão êm conformidadê com os
de mesma natureza, por meio da

contratantês no pêriodo de até 1

pela ou por outro meio idôneo.

var que

\ 1§

Assim, a presente Metodologia se desenvolve levando-se em consideraÇão o exposto acima, notadamente o art.

23, § 10, incisos la lV.

Na tabela abaixo constam os ob.ietos/itens pesquisados, com suas descrições, côdigos, unidadês de medida,

valor de reÍerência (mediana) e valor máximo de aquisição.

Tabela de itens:

CNPJ: 0í .614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

1 04-08-2336 324424-2

SERVIÇOS DE CONFECÇAO E AJUSTES EM
PROTESE TOTAL . TIPO CONFECÇÃO DE
PROTESE TOTAL CARACTERIZADA
SUPERIOR E/OU INFERIOR, MOLDEIRÂ
INDIVIDUAL ACRíLICAi BASE DE REGISTRO
(COM BASE ACRILICA E ROLETE DE CERA

UN R$ 342,88 R$ 414,10

.\

-1

il

I

Itsm
Códi9o

Botha

Código
Oeacrição

TCE,ÍMT

Unid. I vator ae

I rofoÍáncia /
modiena / R3

Vâlor
de

medida
máxlmo / Rt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

2 04-08-2337 328830-7

SERVIÇoS DE CoNFEcÇÁo E AJUSTES EM
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL . TIPO
CONFECÇÃO DE PROTESE PARCIAL
I\,4ETÁLIcA EM cocR(PPR),
tNDtvtDUALIzADA pARA pRóTESE pARctÂL
REMovlvEL suPERtoR E/ou tNFERtoR,
MONTAGEI\4 PARCIAL DOS DENTES
AcRÍLrcos corv TRrPLÂ PRENSAGEM,
ARMAÇÁO METÁLICA E ENcERAMENTo
coM cERÁ vERMELHA, AcRrLtzÂÇÂo
TODA ROSA, COM ACABAMENTO E
POLIMENTO.

UN

\

R$ 452,50 R$ 540,10

A pesquisa para a formaÉo dos

a) ATELIÊ OA PRÓ

b) Banco de preço

c) Radar

Foram encontÍâdos

seguir:

Atâs de dos pÍocessos colacionados a

'l

/
rÜ\ I§ (-

Entidade

Após a pesquisa das Íeferidas Atas e preços, foram exlrâidos os valores unilários dos itens com as mesmas
especiÍicações.

Para o eslabelêcimenlo do preÇo de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consisle no valor
quê divide os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros 50%
sáo maiores ou iguâis à mediana.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - [,47
Av. Valdir Masufti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

CNPJ eModelidad Fonte

LABORATORIO DE PROTESE ADELAR

LTDA
t: l] I ]99r(xX)t,0(l

PREGÀo

ELETRÔNICo
híps J:idarderrccos tc€ ml eo! bÍ

CYNARTE PROTESE DENTARIA soluÇÀo 22 670 26010í]{)t-O7
PRECÃO

ELETRÔNICo il,(lq/rraclardepíecos.tce mt gov brl

I.ABORATORIO DE PROTESE DENTARIA

soLUÇÀo
16.27t 505/0001-18 ADESAO A ATA htlos //ra= aldeprqços lce-.nt gay bí

MESSIÀS NETO PROTI]SES EIRt]I-I 34 46ó 074i000 r-10
PRECÃo

ELETRÓNICo htlos://oâ rneld,et2 recg§ p-lê!"etat1e-0!qSaú!

MARIA TEREZA CLARET T'E MELLO
ANCHIETA

l0 291 75E/000 t-:ó
PRECÃo

ELETRÔNICo http,§-lr?iÍrel0epI9c9s plenelamento gov Drl

\

I

Item
Código

Bothr

Unid. VrloÍ de

rofoÍônciâ ,
mediln. , R3

Código

TGE/ÍIT
093crição do

Valor

modida
máximo , Rl

VERMELHA UTILIDADE); MONTAGEM DE
DENTES ACRILICOS (VIPIPLUS) E
ENCERAi/lENTO COM CERÂ 9 VERi,/lELHA:
ACRILIZAÇÁO TERMO POLIMERIZADA
VESTIBULAR ROSA E PALAÍO INCOLOR
COM ACABAMENTO E POLIMENTO

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt. gov. br

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inÍêrior/piso para a aquisição dos itens do

procêsso, minimizando possíveis sobre preÇos e preços inexequíveis.

Antes da adoção da presente metodologia, o tempo médio para aquisiçóes era de aproximadamente ô0 dias.

Com sua adoÇáo, utilizando os pÍeços praticados no âmbito dos ôrgáos e entidades dâ Administração Pública

como referência, a expectativa de tempo médio foi reduzida para aproximadamente 15 dias.

Os documentos e relatórios que embasaram a presente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - lVlT, 20 de jâneiro de 2023

3Y1"". LÍa^
Agen AdminislÍâtivo

u"FSâ 83
,20t9.-lÚa1 .1741
ârês de F rertas

Gerente Administrativo

ti
rf

] Ir\} r

ÀF\ a
lt

/

CNPJ: 01.614.51ô/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

-

\

I
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Av. Marechal Dutra,nol S20,Centro,Rondonópolrs-MT

pRonosrA coMERcrAL DE pREsrAçÀo pp srRvrços opxrÁntos

Rondonópolis MT, dia I I de outubro de 2A22
Ateliê da Prótese
Av. Marechal Dutra, l82O,Centro,CEP: ZaZOO-3ZO
Marcela Braun - ME

Á Prefeitura Municipal de Campos de Júlio CNPJ(Of 6l45160001/99 ).

A empresa Atelié da Prótese oferece seus serviços de produçào de prótese
dentárias, desde do inicio ao tim do processo. Nessa prestâçáo de serviÇos
inclui da moldagem dos pacientes âté â entregâ das próteses, sendo assim,
inclusos todo o custo de material do inicio ao Íim por conta do laboratório.

Segue os valores:

PRÓTE§E TOTAL MAITDIBULAR Plano em cera com base acrilicâ, rolete
de cera 9 vermelho para registro.
Mootagem dos dentes VIP e acrilizaçào
com acrilico rosa na veotibular e
incolor no palato pronta.

PRÔTESE TOTALMAXILAR
{Rs 3OO,OO)

PRÓTE§E PARCIAL MÂNDIBIILAR
PRÔTE§E PÁRCIAL MANDIBUI"AR E
MÂ)(ILAR REMOVruEL

(R$51O,(x))

Atenciosamente,

,qSSJ§
PRÔTESE
RÀUN .IIE

rir.gra. 33

OA

ITÀRCÉLA
tl

{qrtç,$'iü#Jilffi:l
17.934.633/(xxrl-7O

ÀA

cNlir"
Âr. lllarcchal Durra,I 820.Centro.78700-3 70
atcliedeprotese I 68@gm4rl.Çqr .1 (6ó) 9 9ó51 2828

rlEstrutura metãlãtund-id" com merâl Ilcromo cobalto. Montagem com dentes I

I VIP e acrilizacáo com iosa meríio . il'
I

IJ-
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Relatório Resumido

Relalorio gerôdo êm 04110 12022 0920t55

Quànrrdadê tolalde regrsrros 3

Filtros aplicados

[reÍcício (Âno da ConDÉ):2022

0escÍlÇâo/Código do Malena I : (32882&2) SERvIC0S DEC0NFECCÁ0 EAJUSTÍS tM PR0TE§E T0IAL.IIP0 C0NFECCÁ0 0E PRoT[S[ T0TÂL CARÂCTIRlZA0À + M0LDEIRÀ

tN0tvrDUÂL (RtstNÁ acRtLlcal

Valor lvláximo Unit do Material

Rs375,75

códioo dâ

l-icltâção

It/édia Saneada G lobal

DêsrÍiÇão

I

s[RVtc0s

(328824.2j

sEnvro§ DE

CONFECCÂO E

AJUSÍTS TM

PROTESE TOÍAT

. TIPO

COTIFECCÀO DE

PROTãSE TOÍAL

CÂRACTEÊIZAOA

+ MOLDEIRA

INDNIOUAL

iRESíNA

acRtltcA)

DT

32882.r.
CONFECCAO

Mediana Valor Unit do Material

Nomê

Fbcrlizr&
Modalidâdê dê CompÍs

R$289,52

códAo

do

M.t íd
Quaíird. Unld.d. d.
do M.leúl Foíncclm. o

lJnil do

MâLílal

do

R§375,75

CIPJ/CPF do

FomêcldoÍ

Noín. do oata dt
HoÍtolog4!o

PM DI

sapEzal PúbIco/CíÊdenc€Ínenlo

PM DE Chamameílto

SAPTZAL Pib|colcredeíciamênto

00000000ú04,,2022 t AJUSTIS

tM
PROIIST

TIITAL

sERVl00s

DE

c0NrEccao
E ÂJUSÍES

TM

PROÍESE

ÍOTÁL

R§

375.
ID^DIUN

R§

315,15

RS

3

LUCIT(IA

001.629.602-69 D0Mrr,rCUES

fRANCO

9108t2022
2 75

(328824-2)

00000000004/2022
328824-

?
CONTECCAO DE ]15

SEâVICOS DÊ

CONFECCAO T

AJUSÍTS EM

PROT€ST TOÍAI.

- tPo

PROIÊSE ÍOÍAT

CÀNACTERIZÀDÀ

r MOLDEIRA

INDIVIDUAL

(RrsrNA

ÂCRILICA}

0füNt0Â
r2.13r.2q9l0001-

00

GYNÁRÍE

22.670.260/0001. PRoTESE

07 OENIARIA

LTDA

TAâORÀTORIO

0t PRoÍÊst 19,/0á/2022

ADEIÁR I.TOA

pM 0t
SÂPÉZAI Públrco/Cíedenciamento

328824

SERVtC0S

OE

coitFtccÁo.TiPo
E AJUSTES CONF€CCAO DE ]15

(328824.2)

SERVICOS DE

COI.IFECCÂO E

AJUSÍES EM

PROTTSÊ ÍOÍAt

00000000004/?022 UNDÁDT 19t08i2n27
2 15,15

EM

PROTESE

TOTÁL

PNOIESE TOTAL

CARACTERIZÁDÂ

+ M0L0ElR^

tNDtvt0u^L

(8EStN^

ÂcRtLrca)
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNÍ,., 01.614 516/000'l gq Responsável LICIIAÇÃO CAMPOS D[.iliLlO/MT

l)Êl)iI l.,rrPnl,) t lCllAÇÃO

Pesquisa realizada enlÍe 04/10/2022 10:19:23 e 04/1 0/202'2 1O2O:O3

Em conforrÍrdadc com a lnstÍução Normadvâ No 65 de 07 de Julho de 2021

'.,!étodo

IteÍn 1 conÍecção de pÍótese dentária removivel- totâl / parcial

PUFÇOS /
PNOPOSTÂS

PFRCFNIUÂI
PREçO

ESTIMADO

CAICUTADO

RS 280.75

TOTAI-

RS 280.75

Preço

ns 3r 0,00

Rt:.?5r,50

Rs 250.00

as 4-4.t0

Rs 309.00

PíoÇo Conlprâs

4/7

ValoÍ Llnrtáro

ldcnl írcaÇão
Data

llomoloqâÇão

2 t/ot/? )2'/

OUANTIDADE PREçO

ESTIMADO

1 RS 280 75 (un)

Órgão Público

PBFÍ: EIIURA IúUNICIPAL DT ÂNCOS N0Pregã0 542022

UÀSGr984083

N.Pregão 192022

u^sG'983421

FTFÊI ÊI]UÍ]A IL4UN JIPAI DT í]ANAPOL IS

PBEFEIíURA MUNICIPAL DÊ CÂNAPOLIS

PBEFEITU8Â ML,l.llC,PAL DE BOBOA DA lvlÂIA

NoPreg6o:192022 1O|OA2O22

UASG:983421

NoPíegàoi922022

uAsG 98.1i65

)úlaat?0?)

22tq6i2022

Valor Global: RS 280,75

R6raro.b geradô nô d6 04/10/2022 1a:21:17 \tP: 1g 115.f1.23A]'
Codigo Váldáçào cgz|SPZEWDRmyoãBO3OoeDghVambNKgíhuLL8ÊÊÉqí6JNlgxMRNpr..lwFttfr4WTBN,TCmoOPqox.lCo%3d

Relatório de Cotação cotaÇão rapida 5442

a medrana de todos os preço
rnúmêro de êlêmenlos seia ír

,ó|auus P,evqs L

n. Se,rdo ê media

Medrana dos PÍeÇos Obt'dos RS 280.75



Vãlor do ilâm .m í.laçào ao lolrl

a 1) conÍ«{âo de...

Quânridadê de pr.§os poÍ item

ô

I'i'r I 1,. L

Preço tstimado F PcÍccnluâl - PÍcço lstirna{jo Calculado Mcdrânâ dos PÍcÇos Oblrdos

uantidadc l)cscriÇão

preÇô (Compras Governamentai:i) 1: Mediana das Propostas Finais

,rcnríeccào de protese dentáÍra reÍnov,vel - tolal 1 percralprotese paícral maxilôílmandrbular removive s. coníecÇáo Ce protese pâíi
3l Íenroví,/elcom esÍutLría metálica cm li9ô de aromo cubalto pa.a próteses pararars renlov,vers, s[Ílrlar ou equrvalente à mâícê d

e Íeiêrênc $ melâl degLrdent degussê (dêntsply) metal tâlmar Íit flex, dentorum ou outía de qudiidade srmilâÍ ou equrvalente à ma

rca de reíerêocrâ brotone (dentspfy) Íilur e acíÍhcc\ reímopolimeÍizado.

R§ 3r0,00

()rqáo

0bj..lo

Data

Modâlidade

SNP

ldenliíicaÇão

lote-/llcm

Ata

Adjudicação

llomologação

[:onlc

cÍição

CNPJ

PÍeqào Ek

SM

NêPregào

I ink Aia

'.16/07DO

)i ta i /24

br

30{r

UNIDÂI)T

PNEFFITT]RA MUNlcIPAL DE ÂRCOS

Ílontratâção de serviços de confêcçâo e instâlâção de Píóteses Dentanâs. pâra

atonder a rlernanda dô SetoÍ dê Si!úde Eucal da SecÍetâria L4unia pâl de Saúde

dô Mun cípro de Ârcos/MG, dê âcordo conr âs elinecrficâÇôês ê quânlrdadês

constântes no Íeímo de ReÍerenoâ,.

conÍecção de prôtese dêntá.ia íemovível - totâl / parcial - Coní4cção de

Prote._e Tolal BemovÍvel superior or) inÍerior, prótesê com processo de fabíicáção

em rnuÍla, corn resinâ termopolimeflzável, deqtes acrÍlicos de tIés c,ârnâdâs de

prensagern. lnclúrndo mãode-obÍâ. moldagens, materiais. dentes, entreqa e

IrstâlaÇão da prótese píontâ. nÚmero de sessões quantas vezes forem

ll('cc§sáías. âlém dos ajustes pertanentês; e/ou Prótese PâÍcialRernovível

super or ou infer or conl dentes dentos§uponada ou dentomLrcos§!portadâ,

cun-, grân1pos em n1etâ1. I'odo o rnâterial para conÍecçâo e rnstêlêçáo das

píóteses será ioínecido pela êmpresa conlíatada. lncluindo mãode4bÍa.
rnoldâgens. nrateÍrais, dentes, entrega e instâlação da próÍese pronta, núnreío de

lessôes quantâs vezes íorem necessáías, aléÍn dos ajustes peltlnentes;e/ou

Prótese PaÍcral Êemovrvêl supeíor o! âs píóteses serão entreques em rúmero

aproriiirado de 30 (tíintâ) poí més. As quantidades de Píótesês Totais

Removívers superloÍes ou inÍeriores e de PÍóleses PaÍciâis Bemovrve!3

supelores ou rnfeíioÍes §eíáo coôfeccionadas e instaladas de acordo com ê

den ândê da pop!lâÇáo do munrcrÍ)io, de formâ qle o tolalserá abatrdo dos

)8.10r!

À

Quêntidado

Unidadc

Ul

er r arrli lri I 1 .1r' I riir'r:. . r:: :
i"r-:'i i. ) -)! tltr !. I:!lr:r,1).,.-l

H^,/^O SOCt^t t)O lôBNl Cl I)í}1

MESSIAS NI I O PRO Í ÊSTS IIftELI

IAL / PAF'IÂ

VAI OR I]A PROPOS IA I INAI

Rs 310.00

Relstono gê.adô no dE 04/ 1cv2o22 1o:21:17 (lP is0.1l5 74 23€)
Côdigo ValdãÉo: cgz l6PZEwORm%zlBD3OooOohVãmbN(ghuLLBEREqírcJÀ4gXMRNpM,Fi/tÍl4WÍSNxTCmoQPqCKJCo%3d

216

000023

Detalhamento dos ltens

100/.

)A



cNpJ BAzÃo socrAl Do ToRNEcEDoR vALoR DA G6&rQ 3N*l
Mârcâ Mâr,:â /ráô rníoímâdâ
f abÍrcanlê TâhÍlcânlê nãí] rnformado

cnliíyrs dc I r ós câmâdâs d. pre nsagaín . lnc lurndo mão dê obra, molda qens mâtÊr rars, denles, entíeqa e ios ta lâÇáo da prótese pÍ o n ta, n úmêr dc sessôes .tu á n

çào Co 'lnjnlcrprô dê íornâ que o lotalseíá ãhâüdo dos líe?e-ntos ssviÇos.lo.los com pÍecos igLrâis Dêlidoa naruíezà do ohjêlo spr de Í.bÍiaaão rrópí à a dei
cr'ção dôs pÍôduros usàdos, bem comoos Íespeclivos íegistíosjuôto a 

^uvl§q. 
seencontram em âncro

Estado

MG

Crdade

Cunrpo Belo

Fndereqo:
NUA VI'ENÍE SANTIAGO, ]qO

Teleíone

135) 8810-r 3r7
Emaill
mess asneloprolescs@qmurl com

órqáo

ObJeto

PÍeço (CompÍâs GoveÍnâmêntâis) 2: Mediana das Propostas Finâis

h)! t 4ti i t 4à tN t;5 4 A7dc Juttu) de 2a2t

Descarção

PÍIEI]I]I URA I,4UNICIPAL O{: CANAPOLIS

Regrst.o de PÍêços pâÍâ evenlJale íutura conlíaÉçáo de empÍesa para

preslâçáo de servrços especializados nâ confecÇáo dê próteses dentáÍias,

rnclunrdo atendirnenlo pârâ âvâliaçáo. modelageÍn. confecÇáo e aiuste, desttnâdo

a sLrprr ns necessidades de pacientes usljários do SUS encaítúhados pelo CEO-

cênt'ô de Especialidâdes Odontolódrcas e pelês UBS- Unrdades Basrcas de

Sêúde, deste MLln cípio

Con[ecção de Fíótese Dêntáriâ Rêmovivel- Tolal / Parcial - PRÓTESE ÍOTÀL

I"4ANDIBULAB (CÓD160 8PA O7O1O7O] 2.9),INCtUSO MAÍERIÀIS DE IODAS AS

FASES LAEOFÀTORIAIS COI/lO CHAPÂ DE PROVÂ, MONTÂGEM DE DENTES E

ACBILIZAÇÀO. MOLDEIRA INDIVIDUAL E CHÁPÂ DE PROVA CONFECCIONÀDÂS

CO[4 BESINÁ ACRILICA E CERA 7, MONTAGEM DE DENÍES. CHÁPÁ OE RESINA

acBiLrcÂ E DrN lls EM REsrNA. acRtLzacÂo EM RESTNA AcRlLrcÂ RoSÀ.

GAFANTIA À,4lNll',lA DE 0I (UM)ANo

] 557I , CONÊECCAO I]E PROTESE DENTAÊIA REMOV]VEL. TOTAL 1 PARCIALCâtSer

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

ALISSON JOSE DA SILVA

Dala:

Modâlidade

SRP

ldenúficâção:

Lote/lleml

Ata:

Adludicação:

Homologação:

Fonte:

25/0i'l2022 09 00

PÍêgão tleLrónrco

sltvl

l.joPÍegão 192ú22 / UÂSG ç8342l

t13

LhkAta

10/48/24224917

ta/a8/2a22ú918

!v!!r! comprasgovernameniars gcv

bÍ

120

UNIDADE

BA

Rs 25r,50

Quantrdade:

Unrdade'

UF

VALON DA PROPOSTA FINAL

RS 200.002 t.440.701/0001-l 1

r VENCEDOR *

MaÍca [4aÍca ne0 i,íoÍmada
Tabricânte Fabrr'iarle não iníormado
De$OíiÇão PFÔTESE TOTÂL MANDIBULAR (CÓOIGO BPAO7OIO7OI24),INCLUSo MATERIAIS DEÍoDASAsFAsEs LABoFIAÍoF IA Is (:,OMO CIIAF'A DE PRoV

^ 
IVIONÍAGEM DE O[NT.S E ÀCRILIZACÃO, MOLDEIEA INDIVIDI,AL E CIlAPA OE PFoVA coNEEcCIONADAS coM RES]NA Ai]RÍLICÀ E cEPÀ 7, MÔT]TAGIM D

I LI.I']ÍTS, CI {A PA DT RTSINÂ ACRILICA E DENÍCS IM FCSINA, ACRILIZAÇÃO EM RISINA ACHILICA ROSÂ, GARÁNTIA MíN IMA DT O ] Ít.]M) ÂNo

Í:stôdo Cidade fndeÍeÇo: Íeleíoner fmail
tiÁ Sôora Môrodâv,ióaà RUÁ FRANCISCO TAVOLA 145 (/,,)9138-6521 Jm contâb6)botcom br

22.6lo 26AtAO0t-0 / GYNAti I t PBol tst DtNl 
^Rl^ 

L I DA Rs 303.00

Màrcâ: r,,4ôrcâ náo informada
Fabricânte Êab'rcânte nàú rnforrnado
OEsCTiÇãO PÍIÔÍÉSÉ IO TAL MANDIBULAN MAÍ ERIAIS DE I ODAS AS 

'.ASÉS 
LABORA TONIAIS COMOI CHAPA DÊ [,4ON TAGEM DÊ OENI ÊS E ACITILIZAÇÂO M

OLDEIIlA INOIVIOLIÂL É CHAPA DE PNOVA CONFÊCC IONADAS COM ItÊ§IIJA ACRILICA Ê CENA 7 MON]AGÊM DÊ OÊN TÉS, C HAPA DE NÊSINA AcRILICA E DE
rEs ÊM nÊstNA, acntLt;laÇÃo ÊM nÉstNÂ AcIiÍLtcA RosA GARÁN] lÂ MhJtMÂ DE 0t (uM) ANo

Estado Cidade EndereQo: Íele[one: Email
ilú GolânÉ AvC7,210t (62)39416519 cfl§contâbilidsdes@hotrnâ,l.con1

R€l.tório gêÉdo no db 04/10/2022 10 21:17 lP 190.115.74.236)
Cadgo vdt,afêo oaZEPZEWORn96ãBO3O06D9hV.mbNKglmuLt8ERÊqtuCJirgXN4RNpilrFrún4WTôNxTCd{QPqCKJCo%3d

3,6



000025
PreÇo (Compías Goveínâmentais) 3: Mediana das Propostas Í inais

CNPJ

lt1c 1Àtt 5t da tN t:5 de A)'fu Jtllln de 2021

VALOR DA PROPOSTA I'INAI

Rs 200,00

Rs 250,o0

R$ 424,50

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 420,00

órgão

Obietol

Oescírção

CalSeÍ

PBLI:Ú1 URA tviUNICIPAL DÉ CÂNAPOLIS

Regrstro de PÍeÇos paÍa eventuale tuturâ contratação dê empresâ para

presta.;ào de serv Ços especralizêdos na confecÇáo de prúleses denlánas,

rnclurndo âtend Ínenlo para avaliaçào, modelagem, confecçâo e oluste destrnado

a supllr a§ necessidades de pacieôles u9]ário§ do SUS encamrÍrhados pelo CEO-

cenlro de Esp6:ralidêdes Odontolódrcâs e pelês UBS- Undades Basicâs dê

sâúde. deste Múnrcípio.

ConÍecção de prótese denlária removível - total / paÍcial - PRóÍÉSE ToTAL

MAXrüR (CÓDrGO BPÂ 07út OTOr 3-7),tNCLUSO fiAlEFrArS DÊ ÍODAS AS

FASES LABOÀÀÍOÊIAIS COMO CHAPÂ DE PROVA, IúONTAGEM DE DENÍES E

ACRIL ZAÇÃO, i,,ÍOLDEIRA INDIVIDUAT E CHAPA DE PEOVA CONFECCIONADAS

COM BESIIIA ACRILICA E CERA 7, MONTAGEI\,1 DE DENTES, CHAPA DE RESINA

ACRíLICA E DEI']TES ÉM RESINA, ACRILIZAÇÃO EM BESINA AcRíLIcÂ BoSA,

GARANTIA MINIMA DE O] íUM) ANO

I557I ' CONFECCAO OE PROTESE DEI.ITARIA REMOVIVEL. TOÍÁL / PARCIAL

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PÍeÇo (Conlpras Governamentâis) 4 Mediana dôs Propostas Finais

Dâtâ

Modâldâde

sÂP

ldentificaÇão

Lote/lteÍr

Ala

AdJudicação

Homoloqâção

Fonte

?5/O / /2022 09 00

PÍegáo Lletrônrco

:ilM

l.lol,regiio 192022 / UASC 983421

l/4
I Ink Alâ

10/48/2422 ü9 11

10/48/2u22401P,

wwv!.coÍn p râ sgoveí na ínenla rs gc v

bÍ

72

UNIOADE

gÂ

ATISSON JOSE DA SILVA

Marca Môrca oóo r ornradê
rrbricafl le Í::rbrlcânle nào rnfdmldó
D.scírção PBóTtst roTÂL MÂxtLÂR (c00rG0 8PA 0701070r 3 7),tNcLUso MÂTtRtAts Dt TcoÂs As FAsEs r-ÁBoBAToFirals coMo clrapÁ Df pRovÂ. M
ONÍA(']tM Dt OINÍ'S t ÁCRILIZAÇÀO, MOLOEIRA INDIVIOUAL T CHÀPA OC PFOVA CONÊTCCIONÁDÂS COM RTSINA ÁCRÍLICA I CERA 7, MOTJTÂGIM tII O

t I'ITtS C IIÂPA DE RTSINA Â6RÍLICA T DINTIS IM BTSINA, ÀC RILIZAÇÀO EM F TSINA ACRiLICA ROSÁ GARANIIA MiNIMA OT O ] (UM) ÀNO

Lslâdo Cirjâriê [ndereÇo: Íeleíone: [mâil
tiÀ Son!ô Maíô dàVrtóaâ RUA IRANCISC0 IAVOLA 145 (/ô9138-6521 lm contâb@bol.om br

22.'r i 0.260/0ÍJ0l -0 / GYNAHTE PRoÍÊSE DENIARIA LIDA HS 300 00

2t .440.701/0001"1 1

- VENCEDOR *

GO

Cidade
fiorânia

Endereqo:

AV C 7.2401

Ielefone.
(62)3941.6519

Ênrail

cr iscontabilidadesoholmarl.conr

Mârcâ i,4.r (a ,rilD rrlDrnrrdô
l_rbircânle rab,h:arüenàc níornrado
L',lêsc çáor.!1ÓItstl3IALt,laxtLAltlNt:LUSoMAitnatsDEioDASast-ÀsESLABoSAloutal!lcoMo(:HAPA[rtFnovA.MoNtÂ.,tN,lbÉÍ]ENit5ta(i

!-I]ÂttIEN ES EM ÍI tI".INA, ACNIL ZA( ÀO ÊM I]ÊSINA ACÍ]ÍLICA tloSA GAIlAII]IAMÍNIi",IADIO] (UM)ANO

órgào

Ob,eto

Quantidade

Unrdade

UF

Quantidôde.

tJnidâde.

tlF:

DesoriÇão

0atSor

PFIEFEIÍU8A À,4UNICIPAL DE BORDA t}A IÚÂTÀ

0 obleto da presente licitaqão é a escôlhâ dê prolosta mais vantajosa pâíâ o

re(|rstro de pÍeÇo pârâ fúurâ comrataÇào de empresa espectâlizadâ pâÍâ

píeslàçâo de servços de cônlecÇão de pÍóteses dentárias, confoÍmê condições,
quântrdâdes e exiqências estabelecidas nêste Editale seus anexos

ConíecÇão cle prótese dentária removívêl- total / parcial- oonfecÇão de
protese Dentária Removivêl- Íotâl / ParêiêlPRÓTESE PARCIAL

MAXILAR/lv.lANDIBULAR REMOVÍVE,S ConÍecÇào de Drótese parciâl rêmovÍvêl

com estrutuÍa metá[ca em liqa de cromo cúbalto para próleses parctats

Íemoviveis. SrmrlaÍ ou equivâlente à marca de refeíência metalDegudent
dr.gr.rssa (denlsply), metal Talmax Frl Flcx. DentoÍium oLr outra de qualidade

srmllar ou equrvalente à m"1íc.1 de referêocia Biolofle (Dentqtly) Ííiiux e acíilrco

lcrnmPol nreriT.rdo

1557I . CONFECCAO DE PNOTESE DTNTARIA RFIúOVIVEI, - TOTAL / PARC]AI-

Data.

Modalidade

SRP

lcrentiÍicaÇãol

Lote/ltem:

Ata:

Ad,udicaÇãoi

Homologaçâo:

Fonte:

22/06/ 2022 09 00

Píeeá(, ElelÍnnr.r

SIM

NoPreoão 922022,, UASG 98,1165

t/?

Llok-Ata

2',2/06/ 20» 10 t9

?2/O6DO?2 )0 20

waw.comPrA§qoveÍnêmenlais 9rv
br

50t)

UNIDADE

N,1G

CNP.,'

02.9562M/0001-78

RAZÀO SOCIAL DO FORNECIDOB

LABOIVINAS LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA EIRELI

Rolárórb gôrado nodiâ 0(1CV2022 10:21:17 (rP 190,115 74.218)
C.digo VáIidá§ão cOZBPZEWORmoÁ2ÉO3OO.OlhVúbNKgíDulLAEREqnêJirgXN4RtlÍ'r,à/FMt/rwl8l&TCm0apqCK,Co%3d



000026
CNPJ RAZÃO SOCIAI DO TORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA TINAL

Mâícâ Mâr(:a níh rníôrmadâ
tâhÍrcanl. rahr caole náô nkrÍírêdo

IITOSOD()NTOIÓClCOSI-TDA-BRÂSll...Denles.ânvisâ102160400?7ÍRlÍ0Nf^DA/lSO22ll?2005/VlPiF^8BlC^NÍEVIPIINDUSTÊl^oOMfRr()fXpOn
ÍAÇÀO I TMP0RT^Ç^0 DE PROoUTOS ODONTOL ÓG rC0S I TOA BRASll. Metâ]DêqLjdenl CLlCRÂtLOVUG^OtCR0M0-C0B^lT0,anvisâ.30ll73l0rr4B,DF
ír rrtNI lNlrÚsTBr^ t coMÉBClo LÍDA FABRICÀNTt: DtGlrUtNT GMnH ÀrE[,lANH^ Eindêrmârcâ Denrbras - ise^ro ANVIS^. F^BnlCANTt r]rNÍRRÀS rrj
Itr,TBla a c0MÊR(:lo Dt tMPoRTAcÁo t ExPoÊÍ^cÁo Dt PSoDUTcrs oool]T0l ÓGrcos ! ToA - 8RÂslL Dup|cado. rrarcá Í)enrbÍ3s - isenlo 

^NvlÍiÀ. 
F^e

Ã II ANÍ' DFNÍERAS INDLJSÍRA T COMÊR'II5 DT IMPORTACÀO E TXPORTACÀO DE PBODI]TOS CDONÍOI ÓGICOS I TDA - 8RÂSII , CEÍA 7 E UIiI|dddE ANV1S

/i n, 40.1.10500002 mâr.. Denlbras vâ|dade 5 anos. FÀBRlc^NTE DENTBR^S tNDt'lSTRl^ [ COMTRCI0 Dt tMP0RTÁCÃO F FXPOBT^CÃO Da PÊOl]lrlrs arD

ONÍ(rl ÔôICOS I ÍnÀ - BnASll lsolanl.rnaícâ Denlbrâ§ - isenlo ANVISÁ conÍoíme norma ÊC D-26O dê ):l/A9/2O12, F 

^}A|CÂNÍl 
DFNTBRÂS lNDtjSTRlL F

L:orvlÍ.Rcto DI tMPLTBT^CÁO F r-XPOÊTACÃo DF PH0DL]TOS alI-\ONTOI arGtCOS LTO^ - BRAÍit. Fxpan§oícs e Íios. maícã MoÍell n, r039683r)039, FABHTCAN
-r leô1álr,.loí.lli!1dâ-nqAsll.IiodeôrloMorellin.06,07,08,0qê10Anvisãnô]0396830039.rABRtC^NÍ': t)entalMorâll Lld3-ERAS|l Allrnero ..LFltÍat

eÍJ-!rlesr rvlarca f)enlsplv Snona, Reqrslro Anúsar80196880??4. Fabncado por l)FNÍSPIY lndúsÍ ra ê Comerc,o llda. Reqrstros ÀN\rlSÂcô 8019ó480)2.1

€stado cidade
MG Âlíênas

EndêreÇo.

R ÍIRÁDENTES,238
Nome de Contato
MARCÊIÁ

Teleíone'

{33) 333r-5624 Ínãoceríolâbom nasG)hotmail com

30 293 758/000].26 T,,IARIA TEREZA CLÂRET DE MELTO ANCHIETA FS 429,00
, VENCEDOB {

[4Jícr l,4n,ia ,rir) r,rk)r1lâCâ
I irbnr',ânlê :ahilcanle oã. ,nÍoí.Írado

Ellâdo C(râdc Enderêço TeleÍone Emãrl
r,,i3 i:,(tr ,a Lla rvlarâ í{uA PADIIL Ji,st ourL,LL, r /q (:j5) :i4{5-3320 .oô1jcs,4-y.rhDo car br

Rôláiórb gô6do nodia 04/1O2O22 10:21:17 llP 190,115.74.23a)
Códbo Validãção: .9ZhPZEWORh%2EO3OoêOghVenbNKgímuLLEEREqnC,ll,rgXMRNpÀlvFlvlt4WÍ8rüTCmoQPqCKJCo%3d
htp //M.bâncodêprêcoê.êôú br/C€rtifrcsdoArlântiirádôtueon+SzbPZEWDRm96252rBO3OooDghv.mbNKglhoLISEREqnaJMgXMRNptle/Fli,lt4WTOtüYCm0QPqCOCo%253d 5/6



ç1 rauoo DA corAÇÃo 00002?

4 tENÇ411 - ü Ítdn..o de neÇos e uma soluÇâo tecnolóqica que eletde aos paún eyos de pesqusa dispostos en1 Leis wqentes, hÉ\ruÇôes NofiÉtiva'.

!:tsterÉl nàa e cansideado Ltxta íonte e sim utn nlep pae que as pesquisas sefant realizadas de fomta segura, agile elicaz.

Preco estimâdo do item calculado pela fóímula Mediana dos preÇos ôbtidos:

Item 1 -confecÇão de prótese clentáÍia removível - total/ parcial

- 4 preÇos do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias

22/a612022 e26/01/2022. calculados pela íóÍmula Mediana das Propostas Finais.

,EI DESCRITIVO DE FÓRN,IULAS UTILIZADAS

Mcdiânâ das Propostãs Finais

- Capta os pÍeÇos Íioais da licitação e seleciona o preqo do meio (no caso de número rmpar de propostâs) ôu a média dos preÇos do mero

no diâ Ov10/m22 ,0:21r 7 {lP lS0 1

6/6



000028

Rel.loíio gerído em: l0/10/2022 14:15 28

ouânndadp toiôl dê íêoisiíos 3

tceamt
Relatório Resumido

Filtros aplicados

tdFâlo : Nor t{7121 572ó, 147r29402ó, 1471339305

tre,cic,o iAno dô ComFâ) 2022

DescÍição/Codiqo do Mateial :(328830.7) SERVTCOS DE CONFECCAO E AJUSTES ÉM PROTISI PÁRCIAL REMOVMII 'ÍlPO C0NF[CCA0 D€ PROÍESE PÁRCIÂL REMOVIVEL COM

ÊNCATXÉ

VâloÍ Máximo Unit do Malerial Média saneada 6lobal Mediana Valor Unil do Malerial

R$sat,oo

llone Modslldldr dt
fiscdilrdo ColnD.!

Códigod:

Licltaçào

Quônlldàde lJnldsdê dê

do MstedJ foínrdn!.íno

n$395,00

CNPJ,/CPFdO Nome do

36'271 505/0001' 
3627150sú00*8 19/09/20?2

38

R§271,81

ilo êdo
DescÍiç{o

D3tô

HomolocrçloMãieÍiâl

Àdêsào à ãla de

reqstÍo dê

pÍeÇo{ca.onal

ouDanicDaÇáo 0000000002412022

em prêgô€s

oúroi óÍgáos

328830

SERVICO§ OE

CONFECCAO

E ÂJUSTIS

EM PROTTSÊ

PAnCnt

REMOVIVET

saRVlc0s 0E

coittfccao
EÀJUSTES

EM PROÍESÊ

PAflCIAL

REMOVIVIL

(328830.7)

SERVICO§ DE

CONFECCAO I
ÂJUSIIS IM

PROTESE

PARCIAL

rtM0vtvtL -

TIPO

CONFECCAO DÉ

PRO]ESE

PÀRCIAL

RErr0vtvÊL c0M

R§

50,00

PM DE

BARR^ DO

6ÂRCAS

PM DI

SANTÂ

HETENA

§rRvtc0s Dt

c0NÉÊcc^o

ÊAJUSTES

EM PROTESE

PÀRCIAL

REMOVIVEL

Píega0
00000000015/r022

1213r.299/0001

00

LABORATORIO

DE PNOTESE

ÂOEIÂR LTOA

RS

541,00

22.610.260 t0101

01

GYNARTI

PROIESE

OENIA§IA TÍDA

200 I,'NIOADI
1

ENCAIXE

i32883í)'7)

sEnvtc0s 0E

COXFECCAO Ê

AJUSTES EM

PROÍESE

PÂRCIAT

REMOVIVEL-

TIPO

CONFECCAO OT

PROÍESI

I

- ,,,,, , "-+ ,,

328830

7
300 UNIÜAOT

RS

395,00
ta5t2a2

PÂRCIAL

REMOVIVEL COM

ENCAIXE

(328830-7)

stnvrc0s DE

CONFECCAOT

ÀJUSÍES TM

PROTESE

PÂRCIÀT

REMOVIVEI.

TIPO

c0 rEccÁ0 DE

pRoÍÉsE

PÁRCIAL

RtMovtvtt c0M

32883ú
IDAOEPM DE PÍeOão

JANGADA TIãIíóNiCO
00000000009t2022

ENCAIXT

n80 UN

.J

13t01t202?

Códl0o

Uílt do

M,taílrl



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P: 783í9400 - Campos de Júlio - MT

000029

PARECER CONTÁEIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçóes para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigaçóes dêcorrentes do objêto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

1Â1 - HA recursos orçamentáÍios parâ pagamento das obrigaÉes conforme dotação(Ões) especilicada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suÍiciente para o exercicio Íinanceiro vigente.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

06.01 2.035 3.3.90.32.00.00.00.00 3.3.90.32. 1 9.00.00.00 235.504,00 238.614,00

Total Previsto: 238.6í4,00

Credenciamento de empíesas especializadas em confecção de pÍóteses dentáÍias paÍa atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Nr Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

15t2023
14|O2DO23

lnexigibilidâde de Licitaçâo

Total Geral 238.614,00

ável

campos de Jútio, rm ..lL...t..:..,...1..::1..:.'-

nssina(urldo

F""" ,n

Objelo do Processo Adm.:

Cod.Red Un,Orç. I Proi.aW. Elemento Oesposa I Compl.do Elêmênto I SaEo oisponÍvet Vâlor Previsto
674

I



Folha: 112ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVEIIDA VALDIR Í{ASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.000 . Campos do Júlio - MT

00003

SOLICITACAO DE ABERTURA DE LICITAÇAO

ExcelentÍssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuiçôes de meu cargo, venho Íespeitosamente requerer que Vossa Excelência âutorize a abeÍtura
de procedimento licitatório contorme especificáçÕês relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários Íoi con-
firmada pelo parecêr contábil êxpêdido pelo setor dê contabilidade, êstando tudo de acordo com ê legislação êm vigor

OBJETO DA LICITACÃO. Credenciamento de empíesas especializadas em confecção de próteses dentáÍias pâra atender as demandas da
Secrelaíia Mirniopal de Saúde.

-rocesso Adm. no:

orma de Julgamsnto:
Forma Pgto. I Reaiusto:
Prazo EntregalExoc.;
Local de Entrega:
Urgênciâ:
vigência:
Observaçóes:

1512023 ilodalidadê: lnexigibilk ade de Licitaçáo

Credenciamento

í0dias / ConfoÍme TR

07 dias / Contínuo

Municlpio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Não se aplica

12 meses, pro.rogáveis

Píocadimento auxiliarde credenciamento realizado com base da redaÉo dos âíts. 74, lV 78, I e 79, l, todos da Lei
FedeÍal n" ,l4.í33/202'Í.

Convidados:

DOTAçÔES AUE SERÃO UTTLTZÂOAS:

l.PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE CAÍÚPOS DÊ JULIO

Dêspesa Código da DotaÉo Compl. do Êlemenlo

674 06.01 .2.035.3.3.90.32.00.00.00.00 Gerenciamento dâs Atividades das Unidades de SaÚ 3 3 90.32.19.00.00.00

Fonle de Recurso: 500 - Recuísos Não Vinculados de lmpostos

238.614,00

Total proviato: 238.614.00

IÍENS:
llem

1

Ouanlidade Unid

300.000 uN

Descíiçáo

SERVIÇOS DE CONFECÇÁO E fuUSTES EM PROTESE ÍOÍAL . TIPO
CONFECÇÂO DE PROIESE TOTAL CARACTERIZADA SUPERIOR É/OU
INFERIOR. MOLOEIRA INOIVIDUAL ACRILICA: BASE DE REGISTRO (COM BASE
ACRiLICA E ROLETE DE CERA VERMELHA UTILIDADE); MONTAGEM DE
DENTES ACRILICOS (VIPIPLUS) E ENCERAMENTO COI\,'I CERA 9
VERMELHA; ACRILIZAÇÃO TERMO POLIMERIZADA VESTIBULAR ROSA E
PALATO INCOLOR COM ACABAMENTO E POLIÀ,!ENTO. (04.08.2336)

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES EI\4 PROTESE PARCIAL REI\4OVIVEL .
TIPO CONFECÇÃO DE PROTESE PARCIAL METÁLICA EM COCR(PPR).
INDIVIDUALIZÂDA PARA PRÓTESE PARCIAL REMOVIVEL SUPERIOR E/OU
INFERIOR. MONTAGEM PARCIAL DOS DENTES ACRiLICOS COM TRIPLA
PRENSAGEM. ARAMAÇÂO MEÍÁLICA E ENCERAMENTO COM CERA

Preço Unit. Máximo

342.8800

Total Píevisto

'102.864.00

2 300.000 uN 452 5000 135.750.00

tura

Campos de Júlio, í4 de Fevereiro de 2023

o Responsável

\

DescÍiçáo da Dotação



F olhà 212ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í61000í-99
AVENIOA VALDIR ÍIIASUTTI 779-w
C.E.P.: 7E319-000 - CampG de Jútio - MT

00003

SOLIC ODEAB RTURA DE LI rrAcÃo

Item Quantidade Unid. DescriÉo

VERMELHA, ACRILIZAÇÁO TODA ROSA, COM ACABAMENTO E POLIMENTO
(04-08-2337)

Preço Unit. Máximo Íotal PÍevisto

795,3800 238.614.00Total GoÍal ---->

do

Campos de Júlio, '14 de Fevereiro de 2023

,?



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CIIPJ: 0í,6r i1,5í 6/000í.91
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319.000 - CampG do Jútio - MT

000032

AUTOR PARA ABERTURA DE PROCESSO AOMIN TRATIVO DE LICITACÃO

. O(a) Prefeito Municipal, lrineu lúarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe conÍere a legislaçáo em
vigor e suas âlteraçÕês legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presênte processo administrativo de licitação, assim idêntificado:

A - Processo Nr.: 15t2023

B - Modalidado: lnexigibitidade de Licitaçào
C - Forma dê Julgamênto: Credenciamento
D - Forma Pgto., Reaiuste: I O dias ,/ Confoíme TR
E - Prezo Entrege/Exsc,: 07 dias / Con nuo
F . Local de Entrega: Município de Campos de Jútio - MT
G - UÍgência: Não se aptica
H -Vigància: 12 meses, proÍrogáveis

I - Objoto dâ Licitaçáo: Credenciamenlode empresas espêcializadas em conÍecçào de próteses dentárias para atendeÍ as demandas da
Secretaria Municipat de Saúde.

J . Ob3ârvações; Procedimenlo auxiliar de credenciamento reatizado com base da redação dos arts- 74, lv 78, I e 79, t, todos da Lêi
FedeÍal no 1 4.13312021.

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

l.PREFEITURA ]TIUNICIPAL OE CAiIPos oE JULIo
Despesa Código da Dotaçáo DescriÇáo da Dolação Compl. do Elemênto valor Previslo

ô74 06.01.2.035.3.3.s0.32.00.00.0o.00 Gerenciamenro das Alividades das unidades de saúde 3.3.90.32..t 9.00.00.00
Fonle de RecuÍso : 500 - RecuÍsos Náo Vinculados de lmpostos

238.614.00

Total Prgvlsto : 238.614 00

Campos de Júlio, 14 de Fevereiro de 2O?3

#
lrineu, eggiani - PreÍeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0or),r:l.i

wwucamposdeJulio. mt.gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÃO DO MUNTCíP|O
DE CAMPOS DE JÚLO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARÂ O EXERC|CIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no ârtigo 3., tV, § 10 da Lei no
10.52012022, e Art. 13, do Decreto Fedêral no. 1ô.02412O19;

CONSIDERANDO a vedaçâo impostâ no s 40 do artigo 5í da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art, 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as âtribuiÇôês constantes da Lei no 8.666/93 e altêraçÕes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II- NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva função será exercida automaticamênte pela
servidora Nadie Talal Nejem.

Àrt. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
fuÍ1çáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procec mentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitações nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite. náo excederá a um ano. vedada
a reconduÇão da totalidade de seus membro§ para a mesma comis§ão no
período subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos dê Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319-0O0 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam

}..
hI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov,br

Art. 30, Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
Íetroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Regictre-se e publique-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prêfeito Campos de Júlio

CNPj:01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê lÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

x ,',1



000035
20 d€ Jam,ro dê mZ3 . Jdnal Oriual El€tÍônico do6 Muíllcipúe do Êstaóo õE Mqto GÍsso . Al.lO Xvlll I N' 4.155

Aúlôíidads Sàrdarls Môr. 5922

oEPAAÍAmENrO OE ÇOüPRA3 E LtCtÍAçoES
EXTRATO OÂ ATA DE REGTgTRO OÊ PRÉçOS r! 0.12023

óRGÃo GEnENclAooR PREFETÍURA MUNrcrpAL DE cAupo vERDE-MT

ÊoRNE6EOOR: J. SOORÉ DO§ SANTOS SllVA - ME CNPJ no 03.349-265/0ff]1.06

OBJETÔ REGISIÊO DE PREçOS PARA FUÍURA E EVENÍUAL AOUISIçAO OE GÊTIEROS ALIMENTICIOS - PREGÀO NO 181/2022,

MGÊNAA DA AÍA DE í9i0r/20í3 À Í9/07i2024

ESPECTFTCAÇAO OO OBJETOITEM

07
PROCESSO DÉ õUALIOÁoE ÉMB;|\LAGEM ÉM iILMÉ 

_-'.;
coNrENoo loENflncaÇAo Do oRoDUTo tNspEoo iê/ Rr3 RS 23

27.80 352.00NUTR'BRÀS
L sl

14

VALOR ÍOTAI DA ATA DE REGI§TRO DE PBÊÇOS Rg 27.4-26,00 (VINTE E SÉTE MIL, OUATROCENTOS E VINTÊ E §EIS RgÀS),

arNlÉGR DA ArA DE REGTSÍRO DÊ PREÇOS ÉSÍA DISPONiVEL NO SlrÉ OA PREFÉ|TuRA hlrpe.l/novo.câmpovoÍdc.ml.gov.br,

OEPARÍA EIITO DE COiIPRAS E UCITAçÔÉS
ÉxTR TO DA AÍA OE REg§ÍRô OE PRÉÇOS ra. 01r/2O23

FORNECÊOOR: GUÉNO & CIA LTOA - EPP. CNPJ no 08-057.906/0001-§ô

OBJEÍO, RÊGI§ÍRO DE PFEÇOS PARA TUlURÁ E EVENIUAL AQUI§ÇAO OE GÊNÊRO§ AI-IMENÍiCIOS. FREGÀO N" 181/2022.

vtGÊNctA DA ATA OE tgiofi2or3 A r907 021

I UNI I
B7

.87 É orro SE ENTA E SEI K CÉNÍÁVOS).

VALOR ÍOTAL DÀ AÍA OE REGISTRO OE PREÇOS RS 2.25ô,67 (Oo.S MIL, DUZÉTÍOS E CINOUENTÂ E olÍO REAIS E ONENTA E SEÍE CEN.

TAVOS),

A |NÍEGRA DA ATA OE REGISTRO D€ PREÇOS ÊSÍÁ OISPONiVEL NO SlÍÊ DA PREFEITURA htIDs/no\ro.campov.íd€.ml.gav.br/

PPLFEITURA i'UNICIPAL DC CAMPOS D[ JULIO ll- ãurllrâl eryr anáitse írê eicqmrnh€mênto dos procesEos dâ3 fascs intor-

iâ I ortôrna do praoàor

lll- auxiliâa o pÍogoeiro nas fa$gs do ,baÍttrra. iulgarncíb e €ncrííamenlo
das Bêssãê6 públlcas d) píÊgáoi

lV" auriliaí no§ 6€íviÇos lnsrÊntos â aprscigÇâo dos r9cu.aos. quando in-

leÍPostos.

A.t. 3' A dlsqnâÇao dos íÉmb.dr nominados no capumáo êxcôdârá a

um ano,

Aí,4'. E§§§ dêc.sto onlra 0m vooí na data de sua p{blEaçlo. rotroagin.

do sou5 eleito§ 60 dra 03 ds tgnarro de 2023.

RagbtíGa o públlquü.À

Gaàinêt€ óo PÍoígito Í\A.rnrcipal óe Câmpo6 de Júlic. Ê3lEdo dc Meto Gro§-

6c áoa darânov€ diâs do mà$ do lalêiío do ââo de óois íní e vinlê a lrâ§.

IENEU ÍUARCO§ PARrIEOOIANI

Pr.íbito dç C.mpor d. Jülô

BA( YÉ l§lo §L-too

oEcREÍO .. r0, DE tg oE JÀiÉno oe 2021.

OESICÍ{A ENBROS PAiA COXPOT A EAUIPE D€ APOO AO PiÉ.
GO€|NO DO EXECUTIVO IUNICIPAL PARÂ O ÉXENCIC|o DE 2023,

lRlt{EU IIARCOS PAR EGGIANI, PÍsíeilo do Munbipro de Câmpo§ de
Jüio Eslâdo d. Mslo G.orso. no u3o daÊ alriburçô!6 lôgak qur lh€ 9o,!
lere o adUD 148 l.' b dâ L€, Orgànlca MunÉi9ôl e.

\./ CONSIOERANO<b disgotio no aÍtqo 3' lv. § l'da Ler n1. 1o.52U2022,

e AíI 13. do OccÍrlo Federôl nô. l0.mdl2010i

CO^aS,,ERÂ/VOOá ved.Éo rírpo8lr ôo § ,lo do â.t€o §1 dr Lo Foderol

no. 8866/93:

RESOIVE:

AÉ 'l'NomêaÍ a aqurpo da apoio Do Pragôêrío. cornpôsta, gÍr suâ nrari-

oÍla. pcloo oarv<loro óo quadro alâtlvo iJa êdmrnÉlÍãÇÀo íicândo a§allll

conrlttuidâ

t.THÁts srlva lraclÊL;

[. ARda soaREg oE FRErrÀ6;

r- oouôr,^ê FÉ^Nct3êo aôr} :

tv€uaari scHtlEloêRlíouR^.

v- JÉsslca at 
^t{ir 

FRoEHLICHI

Aat ? A3 âlíibLçàos dâ êquçe dê âooio do píogoero induqit

I' autdHr ô pí(,goêro e||t loíla3 rs fass§ (fu pmcosco liaelório. na fq(na
do a.tt$) 18. OâcÍ€to FÊõ€íâtn. 10.0242019:

DÊSIGNA TíGMBRoS PARA coUPoR A coM|ssÁo DE u
oo MuNtcipro DE cairpos oE JúLlo. EsraDo DE naro
PARÂ o Ex€Rclcto oE 2023.

\
CITACAO
GROSSO,

lIütlEU ÍíÂRCO3 PARIIEGGIÀNI, Píoíarlo do Munlciplo dâ Campo. dê

Jü,o Êgtado d6 Mâlo G.osBo. no uôo cb3 atribuiçÓê! la8âÉ qug lhê con_

Íâre o ânigo 148 l.'b da Ler Orgâflcá MLniclpale.

CO,{STOERATíIrOo dispo6to Íto ârtoo 3' lv. § r" d6 Lôi n". 10.5?Í1?072

o Arl. 13. do Dscreto F.dêrÊl no 10.024/2019.

draíomuricipal,olqlmuafi lm . {,wvt.ârr)m.0Q-bt

ÔTOÊ MARCÀ VALOF
uNlÍ.

VALOR
TOÍ,AL

lNr
970
UN

I

F

tô. '

-



AÉ l. DeslgoaÍ os Ssvk orqE do quadÍo eÍotivo dê6ü munrcipddado
pãÊ q)mpor a coíl1i§8ao de Lac{açào do poder Execuüw paru o iuanle
gxgroÍclg, paa. sob a p(teidáncig do pÍiínoiro. dG$mpêíhú. âs atribüI.
çôG! constánlês dr Loi n 8.6€e/93 ê dtei8çõer polt§íorss. fiçaÍdo â!9m
compoÊta

r - ERrc RooRtGo PEtÍÊi{a :

II - NAOIA TALAL üEJETI:

III . IXCHÉLÊ DUARTE MAILHO BAITSÍÉLO;

IV. JO§IAIIE GINELI;

V. OARCI RODRIGO TEIXENA.

PaaógraÍo unlco. Na áusêncis ou impedimlnto do ptlsrdêllte dessnaoo
no câpir, a rêspeÇtiva flrnçôo reÍá rraúcidh âutomalicanroíte pgto iôÍviro-
ra t{rdb Ídrl .1.m.

An 2. A rnv§tdura dos ílcmbfo§ orâ d€rrgnados. com ô íunçáo de Íacc*.
b4Í. ertmlnâ. o julgsr todoi os docuÍ'|rnto6 t t,roccdirnâfio! ralâlivo6 âo
..ada§trânrênto de l&itsôIôs o a§ llcitaçôGô 4as nEdalidadcs conco..tnctá.
toínáda do preÇG e coÍtvttc. nâo oxca&ía € unl ano, vedâda a recondú_
Çao d6 lotsldâd6 de ilu§ msmbro6 Eâra ô meêínâ comjs§áo no pêríodo
sub6êqu€nte. em obsôÍvá,lciâ so dis,po6to no § 4. oô âaügo 51da L6r 8666.
dê 21 dô túnt|o de ',993.

Aat 3', E6so drcralo enl,a êm vboÍ n! dslô dts sua pubJicâçáo. Íat.oâ0in-
do soug ãís,b3 ao dt5 03 dã iânâl?o de ã,23.
Rrglitrt{a. publlq0}.r.
Gabinâtâ dô FrÍrf.do Municipat de Campô§ õ. Jútio. Éísdo d. Melo Gms-
50. aos clêzsnow dias do .nà§ ds ianêiÍo do âno d9 doÉ rntl e vnl, § tl6§.
IRIHÉU MARCOS PARMEGGIANI

Prêíoito do Campos dê Júlio

OEPARTAflEiITO DE UCÍTAçÀO
EXÍRATO OO CONÍRATO Ít 3§3t2022

EXTRATO DO CONTRATO No 353,/2022-

ESPÉC|E| Pro.nrssa d6 co.npía ! vênda / dicnsçâo dc bêín i,nóvê|.

OAJETOi LOTE NO 03, OUADRÀ NO 07, AREA í.S3O.0.{ MI. MAÍR|CULA
lf 11,109 do R6gt6t o dG tÍnivcjs do MrhiÍpiô ê Co.na&a dê Cornodoro
- MT.

VALOR: R§ 112.000.00.

VINCULAçÃO PÍoc..ro AdminirtráWo n t 79/20?2. Concoroficia ns 03/
2072.

PARÍES MUNICIPIO OE CAMPO§ DE JUUO. MT / VÊNDEDOR. S DG
MUS AGRiCOLÂ, COMÊRC|O E §ERV|ÇOS LTOA. ÇNpJrMF no 42.8E7.
076i0@1-76 / COMPRAOOR.

s§cnarAruA OE EDUCAçÁOpoRT^RIÀ H.. 0Z2o23rSÍE, OÊ rt oE iAnÉlRo Í,Ê m23.

A aEcREÍÁRrA MUPtCtpAL oE EDucAçlo, Jq,trô, F.lÍotú d. C.r-
t.o U.b.l, ,,ô 6. óc su.. ornbuqó.. r.A.,...
RE,3OLVEi

AÊ 1'. RETIFICAR o§ l. do Arflqo 3.dâ poÍtrria no. Or/2023,'SME ds 10
de ienêiío dê 2023

Onrrê sâ /ó

§ l'. NSo poderá conc(rr€í . íunçÀo de sooftrênâdor o proíes§.,r quê so
erEonlÍô nat Saguinlca sluaçóô§i

000036

| - Em hcsnç€s módicss coíllrlantes, no3 último. 3 (tr&).nor (2020, 2021.
2022) §dtido çonsdêlado. nO msxirno. fflntA (30) ÍaftSs ConsêêLrltysg o{r
rnlafcôladar duíante e33a pgÍíodo,

ll . SeÍv1do{a ge6tant6 ooÍll progaámâÉo d€ sgendsmonto de ltcoílçg oes_
!Àciorlal duíanc o sno lotivo (invlâbidade dg subslluiçào)i
lll - Em pÍoô..5o ds aposcnledorta para o3 .n oa da 2023nO24.,

IV - PÍofissional quô tqnha vínculo @m ouLar aêdes úHiça e/ou píivada:
V - Ou€ êsnvêr 6m 9o!o dê licaírça pêmio a./oú agêída{râs:

Vl - Em reâdsptaÇáo d! ít iÇáo:

Vll - Protisdo.lâL qúê acpíêlontlm inSlrtuiçóês ou segmgnlo6 êdrJcacio"
1ArS. CuÉ funçáo erlg€ ausênter-lre do mrnrctp,o.

§ lc. Nào po(,oÍá conco.Íêí á funçào d€ cooídeoador o proÍesso, quo !ê
encontre .â3 §eguintes êltrrEgóo3l

| - Êm lictílço mádicâ yig6ntê.

ll - Ssruidoía g€stants cont f,.ogíamaÉo ds agerldanlento dê lrcençâ gos.
tácíoÍl8l dursntê o ano lBii\ó {invlâblidadc dê slt §tituiçào):
lll - Em proçosso dê apoEgntadorla pal,â os anos & 2OZ3nO2al

lV . Pmfb3ioíal qus &nho vtnculo coltt outrall Ígdea públicâ c/ou pdvadsi

V - Ôuc êstivêr êín goz! de llc€nçâ prê.rn|o ar'ou agêndacta3i

Vl . Em Í.âdsplrçáo dÉ íunçâo,

Vll - PÍohs$onai6 quo rêprêgêrtanr inttrttjiçpês ou E€gm6nlos 6ducáoo-
nals. clr,a funçào qigc auEntar-gc (,o muÍtk,plo.

Àat. 3'poímêôat ín indlarÕdos o am plüôa vigàncis os dgmâis it!íls dà
Porlana n0. 01202USME. d. lO do rBn€,ro do 2023.

R.§lafê.§€ 9 publtquô.rG

Csmpos do Júlio. tg d6 jaBiío do iO23.

JULIÂNA TERRENA DE CÂSÍNO UÊ3EL
Soctarlrt. Il|ntctp.t .r. Educ.çlo

PORÍARIA N'. 13, DE 1O DE JANEIRO OE M23.

EXO}IERÂ OCUPAI{TE OUE XENCIOTIA DO CARGO DE PRO/IXEN.
TO ÊI COIISIiÃO DÊ GEREXTE IIULTIDISCIPUI'AR-

IRNEU MARCO§ PARllEGdANt, p.êisrto do Munictpb de Csmpos dê
Jú'o Esl,ado dê MatD GlD6ôo. no lso dê suas âtribuiÉôB log.is .;
CON§IOÉRANOO o dbÍ rsto no artilo 26, inctso I cta Leí Compteménl,,t
n'. I. de 15 do i ho.ts 2O@,

CO/ú§rOERÁrúOO s so licitoçào do torvituo autúade sêb íro 2g1/2OZg, da
19 de jane@ alê 2023.

RESOLVEi

An. 1. &xonaíàr, â pedido. a sorvtdo.â FAFÂELA itOcNOr{ DE LltaA.
rnsürla noCPF §ob rà. 032.6S5.001-O6do caÍgo de provtmênlo êm coml6_
3àô de GelBnl€ Mult,dt§crptrôaÍ, nomoãda sllâvás ds poítâris no. O§. ds .t6
dê pnoiro dg 2023.

Art- ? Êssá poísía ênt.a êín vraor na ctãtâ (,o sua Oüblicação relloagindo
§euÊ eí€lto§ ào atiâ tg de la^€irô de 2023.

An. 3' Rsvogârr-se ãs OrcpôstçOês con(das ít6 poía'lâ n.. 09, arê 1(i dO
lân€rÍo de 2023. a psÍtr dâ dâta êslEb€têordà no ârtgo sêglrndo.
R.lictr.ra. publiqu.-.a,

Gabinôlo do PÍeíôito Munrcrpet atê camrú6 do Júto. Eatàr,o do Mato Gíos-
§o aos doienoy6 dÉs do más dê ran6iro do ano Cls doiÉ mit c vlotê o trÉ§.

IRINEU MARCOS PARUÉCGIA i{I

Jan&rc do 2023 ' Joínar o,ioar E sucnrco (,c§ Mwcip'o§ íro Êgado de M.rD crosro . ANo xvlr I N. ií.156

COlVSrDEirríOOa vedáçáo 
'ín9osta 

no § 4. do aí(to g, {ta L€a Fodê,d
n'. 866ô/93

RE§OIVEr

diâírorÍtrnhJp6l.orghttlamm , !!rrw. a mm.org, bí Assir)âdo Ogilâlmêóte

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O4l2023

lnerigibilidadê dô Licitação no 0412023

O MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da PÍefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516i 0001-99, com sede à Av. Valdir Masutti, 779W,

Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, torna público, para conhecimento dos
interessados, que está realizando processo de lnêxigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento

auxiliar de CREOENCIAMENTO, objetivando credenciar emprêsas especializadas em confecção de
pÍóteses dentáriâs ê visando atendeÍ as demandas da Sêcretaria Municipal de Saúdê, nos termos e nas

condiçóes estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas

gerais da Lei Federal nô 14.13312021 .

Recebimento das SolicitaÇões dê CÍedênciamento

Endereço: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, 779W,

Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. CEP 78.319-000.

Datas: O recebimento das solicitaçÕes dê credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de

171021?023, das 07h00 às 'l t h00 e das 13h00 às 'Í 7h00, no endereço acima indicado.

Esclarecimêntos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail

licitacaol @camposdeiulio.mt.oov.br, ou pelos telêÍonês (65) 3387 2800 / 9 9963 3595.

Legislaçáo: Lei Federal no 14j3312021

í. DO OBJETO

í.í É objeto do presente Edital o credenciamenlo de êmprêsas ospacializadas em confêcção dê
próteses dentárias, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos e nas

condiçôes estabelecidas neste Edital e anexos.

1.2 A formâ de execuçáo do serviços, seus quantitativôs, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo

| - Termo de Referência deste Edital.

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei FedeÍal no'14.133/2021, ou seja,

paralela e náo excludente: caso em que é viável e vanlajosa para a Administraçâo a realização de contrataçóes

simultâneas em condiçóes padronizadas.

2. DAS CONDIÇÔES DE PARTTCTPAçÃO

2.í Poderáo participar do presente procêsso e seráo credenciadas todas as pessoas jurídicas

interessadas que comprovarem atender a todas as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I

Avenida Valdir Màsu(i. n' 779W. Bom JâÍdrm Câmpos de Julro - MT CEP 78 319-000 Tel : (65 ) ll87 2800
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2.2 Os dados informados na SolicitaÉo de Credenciamento são de responsabilidadê dos interessados,
que deverão compÍová-los através da apÍesêntação da documentaçáo exigida no ltem 3 destê Edital.

2.3 Não será admitida a participaçáo de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido
declarados inidÔneos pela AdministraÇão Pública Direta ou lndireta, nas esfêras Federal, Estadual ou
Municipal, ou punidos com suspensão pela PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

2.4 Também náo será admitida a participação de interessados que possuam em seu quadro societário
servidores públicos ou agentes políticos municipais, bem como com vínculo de parentesco até o terceiro grau,
que seram detentores de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquelê que
participa, direta ou indiretamente, das êtapas do processo de licitação, nos termos da Rêsolução de Consulta
no 05/2016 do TCE/MT.

2.5 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenlicadas por cartório
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticaçâo por

membro da Comissão de Licitação, ou em meios digitais que possibilitem sua conferência e autenticidadê, à
exceção dos documentos gerêdos automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e outros, que, por
sua naturêza, são emitidos através da internet e com possibilidadê de comprovação de sua autenticidade.

2.6 Os documentos emitidos e/ou eÍraídos via internet poderáo ser novamente impressos e/ou

consultados pela Comissão de Licitaçâo para efeito de comprovação de sua autenticidade.

2.7 Com exceção os documenlos que, poÍ sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais

documêntos devefão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expediçáo não

supêrior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação dê Credenciamento.

2.8 Não seÍão aceitos documentos entregues fora do local, dias ê horários estabelêcidos neste Editâ|.

2.9 Não seÍáo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e anexos, com excêção dos casos expressamente previstos.

3.2 Relativo6 à habilitação jurídica

a, Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;

b) Certificado de condição de Microempreendedor lndividual, no caso de MEl, ou;

Avenida Valdir Mâsu(i, n'779W. Bom Jardim Campos dê lúlio M'I CEP 78.1l9-000 Tel (65).1387 2800

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

3.1 Solicitação de credenciamento e qualificação técnica

a) Solicitação de Credenciamento (Anexo lll);

b) Declaração Conjunta (Anexo lV);

c) Cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Seúde como Laboratório
Regional de Prótese Dentária;

d) Comprovação de vínculo com profissional possuidor de titulaÉo em protétice, devidamente
validada e registrada nos órgãos competentes;

d,1) A titulação deverá ser em nome do sócio/empresário, de empÍegado com registro

em CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social ou outra foÍma que evidencie o vínculo entre o
profissionâl e a pessoa jurídica.
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cl Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alteraçÕes, se Íor caso,
devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrâto social consolidado em vigor, em se tratando de
sociedades comerciais, ê, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentaÇáo de eleiçáo dos
sêus administradores, ou;

e) lnscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício, ou;

0 Decreto de autorizâçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pêlo órgáo competente,
quando a atividade assim o exigir, ou;

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidadê pública, no
caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.

3.3 Rêlativos à regulaÍidadê fiscal ê trabalhista

a) Prova de inscrição no CadasÍo Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão do CNPJ/MF;

b) Provâ de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e ContribuiçÕes
Federais);

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situâção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao
domicílio ou sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto da licitação;

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante. ou outra
equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, nâ forma de lei;

g) Prova de regulaÍidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

h) Alvará de Localizaçáo e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio
ou sede do licitante, em plena validade e compatível com o objeto do certame.

3.4 Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentaçáo

a) Cópia da cédula de identidâde ou documento equivalente do procuradorl

b) Procuração, com firma reconhecida em caíório ou por instrumento público, com menção expressa
de que lhe confere amplos podeíes, inclusive para formular pÍopostas, para Íecebimento de intimaçóes e
notiÍicações, desistência ou náo de recursos, bem como demais atos pertinentes áo certame.

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

de

Avenida Valdir Masutti. n" 779W. Bom Jârdim Campos de Júlio - MT CEP 78.319-000 Tet.: (65 ) 1387 ,t00
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4.1 Aberto o período para solicitações de cÍedenciamento, os intêressadas entregarão, mediante
recibo, toda a documentaçâo de habilitação prevista no ltem 3;

4.2 A análise dos documentos de habilitaçáo será realizada pela Comissão de Licitaçáo em prazo não

supêrior a 05 (cinco) dias útêis, contados a partir da data do prolocolo de entrega, que será aposto em cópia da

Solicitaçáo de Credenciamento ê entregue ao interessado.

4.3 A Comissáo poderá, durante a análise da documentação, convocar os intêressados para prestarem
quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como paÍa complementarem, caso queiÍam, os
documentos apresentados.

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados quê cumprirem todas as exigências

deste Edital, sendo inabilitados e nâo cÍedenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse
em complemêntar a documentação necessária.

5. DOS RECURSOS

5.2 O recurso deverá ser apresentado por escrito, assinado, dirigido à Comissáo de Licitaçáo e
pÍotocolado na sedê da Prefêitura Municipal dê Campos de Júlio, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, BairÍo
Bom Jardim, Campos de Júlio - MT ou pela ÍerÍamenta "Protocolo Web', disponível no endereço

httos://www.camoosdêiulio.mt.oov.br.

5.3 O recurso nâo terá etêito suspensivo

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTAOO

6.í Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relaçâo geral dos credenciados,
assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.

6.2 O processo de análise e o resultado final seráo homologados pelo Prefeito Municipal.

6.3 Após o defeÍimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico
(infoÍmado na Solicitação de Credenciamento) e publicaçáo no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso,

quando entáo será comunicado a assinar o Contralo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

cancelamento.

Avenidâ ValdiÍ Masu(i, n" 779W. tsom Jardim Campos de Julio - MT CEP 78 I l9-000 Tel (65)31872800

5.'l O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de LicitaÉo via corÍeio eletrônico
(informado na Solicitação de Credenciamento) ê/ou por publicaçáo do Diário Oficial dos MunicÍpios de Mato

Grosso.

6.4 A lista dos interessados habilitados/cÍedênciâdos, segundo os critérios do edital, será divulgada e

mantida atualizada por meio do sítio eletrônico httos://www.camoosdeiulio.mt.oov.br e publicada no Diário

Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados teráo sua documentação disponível para

ser retirada por ate 15 (quinze) dias da divulgaçáo. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado
a partir da data de.iulgamento definitivo do mesmo.

7. DO CONTRATO
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7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatuÍa, podendo ser
pÍoÍrogado nas hipótese§ legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Jomal Oficial
Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Meto Grosso.

7.2 A convocaçáo para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitaÇão do interessado,
segundo os cÍitérios dêste Edital.

7.3 Os serviços deveráo ser realizados no Município de Campos de Júlio - MT, segundo os critérios
estabelecidos neste Edital e seus anexos.

7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo ll deste Edital

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

8.'l Os serviÇos efetuados pelos credenciados serão pagos de acordo com os valores constantês do
Termo de Refêrência - Anexo l, cu.ia aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo lV;

8.2 O valor fixado para o pagamênto de cada item poderá ser rêajustado monetariamente por índices
oficiâis de correção e/ou através de pesquisa meÍcadológica, quando entáo seÍá atualizada a Tabela de
Valores do Anexo I - Termo de Referência.

8.3 O pagamento seÍá efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT ate o 1Oo

(decimo) dia útil, mêdiante a âprêsentaçáo da Nota Fiscal, após o ateste pelo seívidor dêsignado, sendo
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizâdo (se for o caso), conforme determina a
legislação vigente.

8.4 O pagamento será creditado em conta corÍente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
instituição bancária indicada na Nola Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, íicar explícito o
nome do banco, agência e número da conta coríente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.5 Caso o Íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes
das Microempresas e Empresas dê Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovaÉo, a fim de evitar a retenção na fonle dos kibutos, de acordo com a Lei
Complementar no 12312006.

8.6 Havêndo erro na Nota Fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta será
devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendenle até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o p.azo paÊ pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situação ou reapresentaçáo do
documento fiscal não acarretando qualqueÍ ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

8.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de
regulaÍidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitâção do fornecedor.

8.8 Os tributos e as contribuiçÕes, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços
são de responsabilidade do fornecedoÍ, podendo a contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de
sua regularidade.

8.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio -
MT procederá à âtualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de
abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Execut,vo (Decreto n.o 1.544, de
30.06.95) 'pró rata", tendo como basê o dia limite pâra pagamento e como dêta Íinal o dia anterior ao da
êmissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituÊlo.

À!enrda Vald iÍ Masuttr. n'779W. Bom Jardim Campos de Jü|o - M't CEP783l9-000 Tet (65)11872800
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8.í0 Para fins de cálculos de utilização de coneção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procuradai

V = valor inicial do contreto:

I = média âritmética simptes do lNpC (|BGE) dos úttimos 12 (doze) mêses.

8'í1 Qualquer iríêgularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor,
Íicando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótesê, o prazo para
o pagamento iniciar-seá após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não
acaretando qualquer ônus para o Município dê Campos de Júlio - MT.

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

9.'l A Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio - MT poderá promovêr o descredenciamento, a
qualquer tempo, por razÕes devidamente fundamentadas em íatos supervenientes ou conhecidos após o
credenciamento, que impoÍtem comprometimento da capacidade técnica, Íiscal ou da postura do Credenciado,
ou ainda que fira o padrão ético ou operacionel do trabalho, sem que ceiba ao mesmo qualquer direito a
indenização, compensação ou reembolso, seja a que tÍtulo for.

9.2 Aqueles que se recusarem, sem iustiÍicativa aceita pela Administraçâo, a executar os serviços nos
prâzos e condiçôes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido
com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias.

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigaçóes pelo Credenciado, este estará suieito às sançÕes
previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Fedêral no 14j3312021.

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razÕes pela
Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de
Administraçâo para tomada de decisáo.

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secrêtaria Municipal de Administração
poderá, a qualquer têmpo, buscar alternativas poÍ outros modelos de gestâo e contrataçâo do fornecimento
objeto dêste Edital.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EOITAL

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçÕes ao presente Edital deverão ser efetuados por
escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados à
Comissáo de Licitação, entregues pessoalmente no Oepartamento de Licitações, situado à Av. ValdiÍ Masutti,
no 779w, Bairro Bom Jardim, campos de Júlio - MT, das 7h00 às 1'lhoo e das 13hoo às 1zhoo, ou peta
ferramenta "Protocolo Web", disponívêl no endereço https://www.camoosdeiulio.mt.oov.br, ou ainda pelo e-mail
licitacao 1@câmDosdeiulio. t.qov.br

í 0.2 Caberá à Comissão dê Licitação ânallsar e decidir sobre a petiÇáo de esclarecimento ou
impugnaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

^venrda 
Valdrr Masutti. n' 779W. BomJardim Campos de Júlio - MT CEP 78 3t9-000 Tet (ó5) 3187 2800
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10'3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo inteÍessâdo no
momênto do pedido de esclarecimento e/ou impugnagão.

í 1. DAS OBRtcAÇÕES DO CREOENCTADO

í í.1 As obrigações do Credenciado constam do Anexo I _ Termo de Referência

í2. OAS OBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE

í2.1 As obrigações do Credenciado constam do Anexo I _ Termo de Referência

í3. DAS DtSPOS|çóES FtNA|S

13.1 A simples aprêsentação, pelo interessado, da documentação exigida no prêsente certame não
induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no ltem 3 deste Edital.

í3.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas inÍormações disponibilizadas e
sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio _ MT.

13.3 O Credenciamento teÉ vigência de 12 (doze) meses, prorrogávêis poÍ iguais e sucessivos
periodos, nos teímos da legislação pertinente.

13.4 A PÍefeitura Municipal de campos de Júlio - MT poderá revogar ou anular o presente
credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos paÍticipanles qualquer direito a reembolso, indenlzação ou
compensação.

í3.5 Os casos omissos seráo decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal no
14.133t2021.

14. ANEXOS DO EOITAL

14.1 São parte§ integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os segulntes anexos,
cujo teor vincula totalmente os interessados:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll - Minuta do Contrato/Termo de Crêdenciamento;

Anexo lll - SolicitaÇão de Credenciamento;

Anexo lV - Declaração Conjunta.

Campos de Júlio - MT, 14 de fevereiro de 2023

lÍineu Ma os Parmeggiani

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO No O/T/2023

lnexigibilidade dê Licitação no O4l2O23

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Da: SECRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚDE
ODAIR CEZAR MORCH

Solicitaçóes: 1 8612023

No Coleta de Preço: 18la02l

1. DO OBJETO

í.1 credenciamento dê empre§as especializadas para confecção de pÍóteses dentárias paÍa suprir a
demanda de reabilitaçâo protética dos pacientes da redê pública.

í.2. O presente chamamento visa à contíataçáo de empresa na área de saúde, para
realização/confecção de Próteses Denláías, nas quantidades, especiÍlcaçóes e valores coníorme a tabela
detalhada no item 4 deste teÍmo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.'1. A Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil SoÍridente, tem promovido a Íeorganização das
práticas e dê rede de Atênção à Saúde, ampliação e qualificaçáo do acesso aos serviços de Atenção Básica
em SaÚde Bucal, principalmente por meio das êquipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da
Atenção Especializada êm Saúde Bucal, através da implantação dos Centros de Especialidades odontológicas
(CEo) e dos LaboratÓrios regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do
Sistema Único de saÚde (SUS). os LRPD visam suprir uma grande necessidade da populaçao brasitêira, que
é a reabilitação oral protética. Até 2003, nenhuma política de saúde pública havia proporcionado esse tipo de
atendimento, porém' com a cÍiação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das
principais metas da Política Nacional de Atençâo à Saúde Bucal. Diante a expansão do programa Federal, o
município de Cumaru do Norte-PA habilitou-se e foi contemplado com o serviço, necessitando da contrataçáo
para atender a demanda da população local, de acordo com a programaçáo pactuada e lntegrada - ppl e
considerando a PoÍtaÍia no 2.485, de'14 de agosto de 2018 que estabelece Recursos a serem incorporados ao
Teto FinanceiÍo Anual de Média e Alta complexidadê para confecçâo de prótese dentárias nos Laboratôrios
Regionais de Próteses Dentárias. Além do interesse do município em dispor de assistência mais ampla em
ações da Saúde Bucal para atendimento aos usuários do SUS, garantindo aos pacientes edêntulos tratamento
adequado. A contÍataÉo deve seguir a Nota Técnica do Ministério da Saúde no itêm 3.1 contrataçâo de
Laboratório Regional de prótese Dentária privado.
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2.2. A contrataçáo para a confecçáo de proteses dentárias tem como obietivo promover a reabilitação
bucal, em todas as suas funções: estéticâ, fonética e mastigação. As prótêses serão destinadas aos municipes,
usuários do SUS, que necessitam da prestaçáo de serviços públicos de saúde bucal. Esta prestaçâo de serviço
se faz necessária considerando a necessidade dê ampliação do acesso da populaçâo às açÕes de promoçáo,
prevenção e recuperaçâo da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria de saúde bucal no
Município de Campos de Júlio - MT, consequentemênte, contribuindo para a mêlhoria desses pacientês com
um tratamento adequado.

2.3. Considerando o que dispõe a Constituição Federel dê 1988, em especial o seu artigo 196, que
dispÕe que e saúde é direito de todos e dever do estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas
que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

2.4. Considerando que é dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive
prestando assistência odontológicas aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamentâl dos direitos,
sendo as assistências à sâúde a via principal para segurá-lo.

2.5. Considerando que a Secrêtaria Municipal de Saúde náo dispÕe de estabelecimento de saúde
pÍóprio estruturado para atender a demanda de pacientes que necessitam de tais serviços.

3. DA LEGISLAçÀO APLICÁVEL

3.í. sêrá adotada a Lei Federar no 14.19312021, notadâmente os arts. 74, caput, 7g, r, combinados
com o aÍt. 79, l, todos da mencionada Lei.

Ai. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial noscasos dej

t..l:

lV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

4d 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contntações regidas por esta Lei:

I - Credenciamento;

t..l;

At|. 79. O credenciamento poderá ser usador,as sêgulnle s hipóteses de contratação:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

Parágrafo Único. Os procedimentos de credenciamento seráo deíinidos em regulamento,
oôse/vadas as seguintes regras:

I - a Administraçáo deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio etetrônico
oficial, edital de chamamento de ,nÍeressados, de modo a permitir o cadastramento
permanente de noyos ,nÍerêssados;

Avenida Valdrr Masuui, n" 779W. Bom JaÍdim ( Juho- MT CEP78319-000 Tel (65)1j872800
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ll - na hipótese do inciso l do caput deste attigo, quando o objeto não pemitir a contrataçáo
imediata e simuftânea de todos os credenciados, deverão ser adotados citéios objetivos de
distÍi bu ição da demanda ;

l ' o edital de chamamento de rnÍeres.sados deveÉ prever as condiçÕes padronizadas de
contntação e, nas h,FóÍeses dos r,hc,isos I e do caput deste aÍigo, deverá definir o valor
da contratação;

tv [ ..];

V - não será pemitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autoização
exp re s sa da Ad m i n ist raçáo.

3.2 Serâo observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinêntes aos serviços
executados, à Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de
Metrologiâ, Qualidade e Tecnotogia - TNMETRO

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS DOS PROCEDIMENTOS

Item
Código

TCE/MT
DESCRIÇÃO Unid. Quant.

Preço

unitário

definido

1
04-08

2336

SERVIÇOS DE CONFECÇÂO E AJUSTES

EM PROTESE TOTAL - TIPO

CONFECÇÃO DE PROTESE TOTAL

CARACTERIZADA SUPERIOR E/OU

INFERIOR, MOLDEIRA INDIVIDUAL

ACRíLICA; BASE OE REGISTRO (COM

BASE ACRíLICA E ROLETE DE CERA

VERMELHA UTILIDADE); MONTAGEM

DE DENTES ACRILICOS (VIPIPLUS) E

ENCERAMENTO COM CERA 9

VERMELHA; AcRlLtzAÇÃo TERMo

POLIMERIZADA VESTIBULAR ROSA E

PALATO INCOLOR COM ACABAMENTO

E POLIMENTO,

300 R$ 342.88
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2
04-08-

2337

SERV|ÇOS OE CONFECÇÃO E AJUSTES

EM PROTESE PARCIAL REMOVIVEL .
T|PO CONFECÇÂO DE PROTESE

PARCIAL METALICA EM COCR(PPR),

INDIVIDUALIZADA PARA PRÓTESE

PARCIAL REMOVÍVEL SUPERIOR E/OU

INFERIOR, MONTAGEM PARCIAL DOS

DENTES ACRÍLICOS COM TRIPLA

PRENSAGEM, ARMAÇÃO METÁLICA E

ENCERAMENTO COM CERA
VERMELHA, ACRILIZAÇÃO TODA ROSA,

COM ACABAMENTO E POLIMENTO.

UND 300 R$ 452,50

4'1. o valor e§timado para a exêcução dos serviços é de 238.6í4,00 (duzentos e trinta e oato mit e
seiscentos e qualoze reais)

5. ESPECTFTCAçôES TÉCNICAS

5'í A empresa e/ou profissional credenciado deverá exercer o serviço de confecção de prótêses
dentárias com qualidade e pontualidadê seguindo as exigências na exêcuçâo do serviço exposto neste
Termo de Referência e Edital.

6. PRAZO, LOCAL E CONDTçÂO DE EXECUçÂO
ô'í' Todes as etapas do processo de confecção das proteses dentárias sêrão de responsabilidade da

prêstadora de serviçol

6'2. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio o fornecimento
dos materiais de consumo, equipamentos e ferramentas usadas na fase clÍnica.

6'3 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamêntos ê
Íerramentas usadas na fase laboratorial.

6'4' A empresa conlratada ficará obrigada a reparar, corrigiÍ, refazer ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, os seÍviços objeto da ata ou contrato derivado, nos quais forem veriÍicadas imperfeiçõês.

6'5' A entrega dos serviços finalizados deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados a paíir da data de emissâo da ordem de servlço.

7. FORMA E PER|ODO DE ENTREGA DO SERVIçO

7'1' A entrega das peças proteticas é de responsabilidade do lâboratório, Íicando a critério das
unidades básicas de saúde a forma (dias e datas) de como seÍão realizadas as entregas.

7.2- Fica a contratanrê isenla da responsabiridade de busca e entrega das peças protéticas ao
laboratório, sendo de responsabilidade do laboratório por esses serviços.

Avenida Valdir Masuttr. n.77SW. Bom Jard'm Campos de Julro - lvtT CEP 78 I 19-000 Tel (65)13872800
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7.3. A licitânte Contratada fica responsável pelo transporte, busca e entrêga dos trabalhos enviados, no

local previamenle combinado. Devendo se responsabilizar por todas as despesas de envio, fretê do transporte

das peças protéticas sempre quando for necessário.

7.4. A licitante Contratada obriga-se a fornecer os itens (peças protéticas) contratados, conforme o
quantitativo e especificações descritas na Proposla, sendo de sua inteira responsabilidade a

substatuição/refazimento, em até 07 (sete) dias daqueles que não estejam em conformidade com as referidas

especificaçÕes.

8, AMOSTRA

8.'1. A licitantê que for habllitada poderá ser convocada, quando necessário, a presentar amostra dos

produtos para análisê da Coordenação de Saúde Eucal da SMS de Campos de Júlio - MT, sob pena de

desclassificaçáo.

9. VIGÊNCIA

9.í. A duraçáo do presente contrato é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos pêrÍodos não podendo ultrapassar 60 (sessenta) meses.

10. DA QUALIDAOE, ESPECIFICAÇÃO E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

10.'1. A licitante Contratada deveÍá Íornecer todo o material necessário para confecção dos trabalhos

(prÓtêsê dentária total ê prótesê parcial removível com grampos), dente eles: Resinas acrílicas Jet pó e líquido

nas cores rosa e transparente, dentes de resina de estoque da marca lvoclair, Trilux ou similar, armaçâo

metálica de boa qualidade e Íesistência, ceras 07 ê utilidade, isolante para resina/gesso, dêntre outros.

10.2. A licitante Contratada é responsável por todo fornecimento dos materiais acima e confecçâo dos

trabalhos protéticos, ficando a Contratanle isenta de qualquer responsabilidade no fornecimento desses

materiais.

11. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

í 1.1. O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 50

(quinto) dia útil para empresas locais e 10o dia útil para empresas Íora do município, mediante a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pêlo profissional designado, sendo efetuada â retençáo de tributos sobre o

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçáo vigentê.

'11.2. O pagamento será creditado em conta conente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

11.3. Caso o fornecedor seja optânte pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contrabuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a Íim de evitar a retençâo na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

1í.4. Havendo eÍro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçâ a liquidâçáo da despêsa, esta será

devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoÍas.
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í2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA/CREDENCIADO

í 2.1 . São obrigaçÕes da Contratada:

12'1.1, A Contratada deverá possuir cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimêntos de
Saúdê;

12.1.2, A contratada dêverá pos§uir o cadastro do serviço de Laboratório Regional de prótese

Dentáraa descrita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, que deverá apresentar no
ato dê credenciamentol

12.1.3. A empÍesa deverá ter profissional como titulaÉo de protético devidamente validado e
registrado nos órgãos competentes;

12.í.4. Os serviços serão realizados nas dependências do Laboratório vêncedorl
'12'1.5. Os serviÇos deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria

Avenrda Valdir Maruxi, n.779W. Bom rard im Campos de Julio - MT CEp78.lt9-0OO Tct t65tjjSZZAOO
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Nessa hipótese, o píazo pa? pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

'11.5' Previamente à data do pagamento, o Deparlamento de Tesouraria verificará as cêrtidÕes de
Íegularidade fiscal e trabalhisla, para verificar a manutençáo das condiçÕes de habilitaçáo do fornecedor.

í1.6. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitiÍ uma única nota Íiscal/Íatura, devendo
apresentar junto com cada nota fiscal, a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da Uniâo e Certidão de
Quitação de Tributos e ContribuiçÕes Federais, Certidão Negativa Débitos Estadual, Certidâo Negativa de
Débitos Municipais, Certidâo Negativa da Seguridade Social (INSS) e CND Trabalhisla, sendo veÍificado
possibilidade da Pessoa Física ou Jurídica.

1't'7. Os tributos e as contribuiçôes fiscais, bem como quaisquer outres despesas necessárias à
entrega dos bens/mateÍiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratanlê exigir, a qualquer
tempo, a comprovaçâo de sua regularidade.

1í.8. Havendo atraso no pagamênto de suas obrigaçóes a Prefeitura do Município de Campos de Jútio
- MT pÍocedeÍá à atualizaçâo financeira diáÍia de seus débitos, por meio da média de indices de pÍeços de
abrangência nacional, na forma da Íegulamentaçâo baixada pelo Poder Exêcutivo (Decreto n.o 1.544, de
30.06.95) "pÍ6 rala", tendo como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da
emissâo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí_lo.

1í '9 Para fins de cálculos de utilizaçâo de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:
R=Vxl
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valoÍ inicial do contrato;

I = media âÍitmética simples do lNpC (tBGE) dos últimos 12 (dozê) meses.
í1.í0. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituÍda à empresa.
1í.í1. Qualquer iÍregularidade que impêça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor,

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio _ MT.
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Municipal de saúde, seguindo os cfitérios de prioridade estaberecidos em protocoro;

í2'í'6' o prestador deverá manter uma escala fixa de atêndimento, não podêndo alterá-la em
período inferior a 30 dias, lendo como referência o horáÍio de funcionamento das Unidades Básicas de
Saúde;

í2'í'7' Os rêlatórios mênsâis obrigatórios dêverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do
mês, com período compreendido do 'l'ao último dia do mês da realização das consultas e procedimentos;

í2'í'8' os relatórios men§ais obÍigatórios deverão seguiro modelo definido pela Secrelaria Municipel
de Saúde:

12'1'9' o proÍissional devêrá mantêr atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos
paciêntes em local seguro, ê somenle acessível aos
tratamento/reabilitação;

profissionais dirêtamênte ênvolvidos em seu

'12'1'1o' o proÍissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prêstados por meio
de envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal;

12'1'11' A contratada deve cumprir todas as obrigações conslantes nesle Termo de Rêferência,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do
objeto;

12'1'12' EleluaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local
constantes nêste Termo, acompânhado da respectiva nota fiscal, na qual constaráo as indicações referentes
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

12.'1.13, substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto
com avarias ou deÍeitos:

12"t.í4. Comunicar à contratanre, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida justificativa
parâ análise e aceitaçâo pela Contratante;

12'1'í5. Mantêr, durante toda e execuçáo do contrato, em compatibiridade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo;

í2'1'í6' comunicar imedietamente à contratante sobre qualquer alteração ocorrida no enderêço,
conta bancária e oulros que julgue necessários para recebimento de correspondência;

12'1'17' P.eslaÍ os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamaçóes se
obrigam a atender pronlamente, bêm como, dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidede que verificar quando da execução da entrega;

'12'í"18' Todos os impostos e taxas que Íorem devidos em deconência das conlrataçôes do objeto
correrão por conta exclusivos da Conlratada.

13. OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

13.í. RecebeÍ o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital,
13'2 verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rêcebimento definitivo;
13'3. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com s obrigaçóes assumidas

pela Contratada;

Avenrdâ ValdiÍ Masuni. n.779W, Bom Jardjm. Campos de Jutio- túTCEP 78 .] l9-000 Tel (65) ll87 2800
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í3.4' Comunicar à Contratada, por escrito, sobre Íalhas ou irregularidedes verificadas na prestação

dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigaçôes da Contratada, etravés de servidor
especialmente designado;

13.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no prazo

e forma estâbelecidos neste Termo;

'13.7. Emitir nota de empênho/ordêm de fornecimento estâbelecendo dia, hora, quantidade, local e
demais informaçÕes que achar peÍtinentes para o bom cumprimento do obieto;

'13.8. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que fizerem necessários;

í3.9. A contratante não ÍesPonderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em dêconência de ato dâ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'13.í0. Estando o (s) serviço (s) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscel devidamente
atêstada, â conúatante eÍetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de
Referência;

1

Avcnida Valdir Mâsuni. n'779W. Bom JaÍdim Campos de Júlio - MT CEp 78.119-000 Tet (65)33872300

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í4.'1. O licitante ou o contratado seíá responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçôes:

a) dar causa à inexecução parcial do contÍato;

b) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ão
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) dar causa à inexêcução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame:

e) não mantêr a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente devidamente justiÍicado;

0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para e contratação, quando
convocado dentro do prazo de valldade de sua propostai

g) enseiar o retardamenlo da execução ou de entrega do objeto da licitação sem motivo
justificadol

h) apresenlar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o cêrteme ou prestar dêclaraçáo
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.946, de 1" de agosto de 2013.
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'14'2 seÉo aplicadas ao responsável pelas infíaçóes administrativas previslas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar ê contrataÍ;

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í4.3. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados:

a) a natureza ê a gravidade da infração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministÍação pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgâos de controle.

'14'4 A sanção prevista na letra'a" do itêm '14.2 (advertência) será aplicada exclusivamente peta
infração administrativa prevista na letra "a" do item '14.1 dêste Termo de Rêferência, quando náo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais gravê.

í4'5 A sanÇão prevista na letra "b" do item 14.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta poí cento) do valor do contrato llcitado ou celebrado com contrataçáo
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no item .14.1 deste
Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se deÍ causa à inexecução parciar do contrato, a murta, se apricada, será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida;

b) se deí causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobÍe o
valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será dê íO% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
iustificado e aceito pêlâ Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), âcrescida de O,s%
(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dra, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

í4'6 A sanção píevista na letra "c" do item 14.2 (impedimento de licitar e contratar) será apticada ao
responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,,, ,,d,,, "e,,,,,f,e,,g, do item .14.1 deste
Termo de Referência, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

Avenida Valdrr lüasuíi, n" 779W, Bom Jardim Campos de JuLo-MT CEP 78ll9-000 Tet. (65)33872800
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de licitar ou contratar no âmbito da Administrâçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14'7 A sanção prevista na "d'do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsáver peras inÍraçóes administÍativâs previstas nas retras'h", .i,, ,1,, ,k'e ,r, do item 14.1
deste Têrmo de Referência, bem como pêras infrações administrarivas previstas nas retras "b,, "c,,, "d,,, ,,e,, ,f,e
.g' do item í4 1 deste Têrmô de Referência que justifiquem a imposição de penaridade mais grave que a
sanção prevista na letÍa "c" do item 14.2, e impedirá o responsável de licitar ou contralar no ámbito da
AdministÍaçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

í4'8 A sangão estabelecida na letra "d" do item 14.2 (dectaração de inidoneidade para ticitar ou
contratar) deste Termo dê Rêferência será precedida de análise jurídicâ e será de competência exclusiva do
secretário municipal.

't4.9 As sançóes previstas nas retras "a", "c' e "d" do item 14.2 poderão ser apricadas cumurativamente
com a previslâ na letra "b'do item j4.2 (multa) deste Têrmo de Referênciâ.

14'10 se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente.

14'11 A aplicação das sançÕes previstas no llem 14.2 deste TêÍmo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo pública.

14'12 Na apricação da sançáo prêvista na rêtra,,b,,dô irem 14.2 (murte), será facurtada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

14.13 A aplicaçâo das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 14.2 Lei requerêrá a instauraçáo
de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composte de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis' contado da data de intimaçâo, apresentaÍ defesa escrita e especiÍicar as provas que
pretenda produzir.

14'14' Na hipÓtese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pÍovas
Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitanle ou o contratado poderá apresentaÍ alegaçôes finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.15. Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão
impêrtinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

fundamentâda, provas ilícitas,

14'í6 As penalidades aplicada§ serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
Administraqão Municipat

14"17. As importáncias rerativas às murtas deveráo seÍ recorhidas à conta do Têsouro do Município

15. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Avenrda Valdrr Masunr. n;779 W, Bom Jardim Campos de Jú[o-MT CEP 78 I l9-000 Tel (65)t1f72800
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í5.1. A fiscalizaçáo da êntrega do objeto da prêsente contratação sêrá acompanhada e fiscalizada pela
Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de Saúde, representanle da AdminisÍaçáo especialmente
designada conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Fêderal 14j33lzozi, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contÍataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentês a
essa atribuição.

í5.2. A fiscalização será exercida no inteÍesse da Administraçâo e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer iríegulaÍidades, e na sua
ocorrêncla, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus gestores.

15'3' A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviÇos prestados, se
em desacordo com os termos pactuados. Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao ob.ieto do
Contrato, deveráo ser pÍontamente atendidas pela CONTRATADA,

í5'4' Seráo designados por meio dê Portaria os representantes abaixo relacionados, para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçáo e determinando o que for necessário à regurarizaçáo de farhas ou defeitos observados:

15.5. O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa ê quantitativamente os serviços, recusando-os caso náo estejam de
acordo com as especificeções técnicas desse Termo dê Referência:

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c) FoÍnecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimênto quanto à ca[acteÍística, quantidade
ou qualidade dos serviços contlatados;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regurarização das fartas ou dos defeitos observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das mêdidas convenientes, a

Gestor do ContÍato

MatÍícula: 2154

Cargo: Fiscal de contratos

E-mail: f .contratos@camposdeiulio. mt. gov. br
Telefone: (65) 992í 8-3673

Sra. Aryadne Magalhães Santos

Fiscal do ContÍato
(odontólogo

responsável)

Sr. Kesson Alvês de Garvalho

Matrícula: 1689

Cargo: Odontólogo

Fiscal do Contrato

(odontólogo

responsávêll
MatÍícula: í619

Cargo: Odontólogo

Sr. Jussimar Oliveira Lima

Avenrda Valdrr Masuni. n" 779W. BoÍn Jardtm Campos deJú|rc - MT CEP 78 319-000 Tel (ó5)33872800
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situação que demandar decisào ou providência que ultrapasse sua competência

í5.6. O preslador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

't5.7. A fiscalização não acêitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade
do prestador paÍa oulras entidades, seiam fabricantes, técnicos, dentre outros.

15'8' o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos dê assessoramento jurÍdico e de controle interno
da Administração, que deverão diÍimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prêvenir riscos
na execução contratual.

15.9. Todas as ORDENS DE sERVrÇos, instruçÕes, recramaçÕes e, em geÍar, quarquer entendimento
entre a Íiscalização e o (a) CONTRATADO (A) serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo
tomadas em consideraçáo quaisquer aregaçóes Íundamentadâs em ordens ou decrarâções verbais;

í5.í0. Das decisóes dâ fiscarização poderá o (a) coNTRATADo (A) recorrer à CoNTRATANTE, no
prazo de cinco dias úteis, sem eÍeito suspensivo.

16, DA DOTAçÃO ORçAiiENTÁRIA

16'í As despesas decorrentes desta contÍataçáo estão programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município de campos de Júrio - MT, para o exercício de 2022, e seráo
indicadas no momento em que as adjudicações forem realizadas.

17. FONTE DE RECURSOS

í7'í' O valor da aquisição da prestaçáo de serviços especializados na área de confecçÕes de proteses
dentarias, será pago conforme o orçamento de 2022, através:

Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade: 't - Fundo Municipal de Saúde.

Centro dê Custo: 61250 - SAúDE BUCAL

Despesa: 674, Código da Dotaçâo: 3.3.90.32.19.00.00.00

18. OAS DtSPOStçÔES FtNAtS

18 í A Nota de Empenho da oespesa terá força de conrrato, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal n" I 4.1 3312021.

Campos de Júlio - MT, 20 de janeio de 2023

OdaiÍ CezaÍ Morch

Secretário Municipal de Saúde lnterino

Avenida Valdir Masuti. n" 779W. Bom Jardtm Camposde Jul io - MT. CEP 7t.319-000 Tet (65)13872800
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Marcia Soares de Freitas

Agente Administratlvo

Avenrda Vald,r Masuni. n" ?79W. Bom Jardim Campos de Júl'o- MT CEP 78 ll9-000. Tel (65) 3lE7 28OO
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIATIENTO No 0rt/2023

lnexigibilidadê dê Licitaçáo no 0412023

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

O MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, etravés da Prefeitura Municipat, pessoa jurÍdica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.5'16/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no

779W, Lotêamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado dê CREDENCIANTE, e xxxxxxx)«xxx, pêssoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, no xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade - MT.
CEP xxxxx, neste ato represêntada por xxxxxxxx, nacionalidadê, portador da CI/RG no xxxxx SSP/xxxx, inscrito
no CPF/MF sob o no xxxxx, doÍavante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente
contrato, nos termos da lnexigibilidade de Licitaçáo no 0412023, Edital de Chamamento para Credenciamento
no 0412023, atendendo as condições previstas na Lei Federal no 14.133t2021, e mediante as Cláusulas e
condiçÕes a seguir estabelecidas.

'1.'l Pelo presente instrumento, credencia-se a prestaçâo, pêlo credenciado, de serviços de confecçáo de
próteses dentárias, visando atender as demandas da Secretaria Municipal dê Saúde.

2.1 A lavratura do pÍesente instrumento decorre do PÍocesso de lnexigibilidade de LicitaÉo no O4lZOZg, Edilal
de Chamamento para Credenciamenlo no 0412023, Processo Administrativo no 15t2023, Processo de Compra
no 14t2023.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele eslivessem transcritas, as condiçóes estabelecidas do Edital
de Chamamento para Credenciamenlo no 04t2023, bem como seus anexos.

3.1 O presente contrato tem como regime a execugáo a preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no arl. 79, inciso l, da Lei Federal no 14j392021, ou seja, paralela e não
excludente: caso em que é viável e vantaiosa paÍa a Administraçâo a realizaçâo de contralaçôes simultâneas
em condições padronizadas.

3.3 ApÓs a assinatura do deste contrato, o Credenciado letá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à
execuçâo dos serviços, conforme dêmanda do Município.

Í Masutti. n"779W. Bom Jardim Campos de Jutio - M'f CEP78ll9-000 Tet (ó5)11872800
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4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descriçÕes, quantidades e vâlores unitários dos serviços a serem
prestados pelo Credenciado, conforme demanda

4.2 Os serviços serão prestados de acordo com as especificaçÕes deste contrato, nas seguintes
condiçóes

a) A empresa credenciada deverá executar o serviço de confecção de próteses dêntárias com
qualidade e pontualidade, seguindo as exigências previstas neste contrato e no Termo de Referência:

Item
Código

Betha

Código

TCE/MT
oEscRtÇÃo Unid. Quant.

Preço

unitário

definido

,| 04-08-

2336

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES

EM PROTESE TOTAL . TIPO

CONFECÇÃO DE PROTESE TOTAL

CARACTERIZADA SUPERIOR E/OU

INFERIOR, MOLDEIRA INDIVIDUAL

ACRÍLICA; BASE DE REGISTRO (COM

BASE ACRILICA E ROLETE DE CERA

VERMELHA UTILIDADE); MONTAGEM

DE DENTES ACRÍLICOS (VIPIPLUS) E

ENCERAMENTO COM CERA 9

VERMELHA; ACRILIZAÇÃO TERMO

POLIMERIZADA VESTIBULAR ROSA E

PALATO INCOLOR COM ACABAMENTO

E POLIMENTO,

UND 300 RS 342,88

2
04-08-

2337 328830-7

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E AJUSTES

EM PROTESE PARCIAL REMOVIVEL .
T|PO CONFECÇÃO DE PROTESE

PARCIAL METÁLICA EM COCR(PPR),

INDIVIDUALIZADA PARA PRÓTESE

PARCIAL REMOVIVEL SUPERIOR E/OU

INFERIOR, MONTAGEM PARCIAL DOS

DENTES ACRÍLICOS COM TRIPLA

PRENSAGEM, ARMAÇÁO METÁLICA E

ENCERAMENTO COM CERA

VERMELHA, ACRIL|ZAçÃO TODA ROSA,

COM ACABAMENTO E POLIMENTO-

UND 300 R$ 452,50

Avenida Valdir Masuni. n'779W- Bom Jârd rm Câmpos de Júl ro - NíT CEP78ll9-000.Tet (65)11872800
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b) Todas as etapas do
responsabilidade da credenciada:

processo de confecção das próteses dentárias serâo de

c) Ficaíá a cargo da Secretaria Municipel de Saúde o fornecimento dos materiais de consumo.
equipamentos e Íerramentas usadas na Íase clínica;

d) Ficará a cargo credenciada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e
ferramentas usadas na Íase laboratorial,

e) A credenciada é obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, os serviços nos quais forem verificadas imperfeiçôes;

f) A entrega dos sêrviços finalizados deverá ocorrer no prazo máximo de 1O (dêz) dias corridos,
contados a partir da data de emissáo da ordem de serviço;

g) A entrega das peças protéticas e de responsabilidade da credenciada, ficando a critério das
unidades básicas de saúde a Íorma (dias e datas) de como serão rearizadas as entregas;

h) Fica a Contratante isenta da responsabilidade de busca e entÍêga das peças protéticas à
cíedenciada, sendo desta última a Íesponsabilidade por esses serviçosl

i) A credenciada é responsável pelo transporte, busca e entrega dos trabalhos enviados, no
local previamente combinado, devendo se responsabilizar por todas as despesas de envio, frete do transpoíe
das peças protéticas, sempre quando for necêssário;

j) A credenciada obriga-se a fotneceÍ os itens (peças protéticas) conforme o quantitativo e
especificaÇÔes descÍitas no Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição/rêÍazimento, êm até 07 (sete) dias, daqueles que não estê.iam em conformidade com as referidas
especificaçÕes,

k) A credenciada deverá fornecer todo o material necessário para confecção das prótêses
(protese dentária total e prótese parcial rêmovível com grampos), dentre eles: Resinas acrÍlicas Jet pó e líquido
nas cores rosa e transparente, dentes de resina de estoque da marca lvoclair, Trilux ou similar, armação
metálica de boa qualidade e resistência, cêras O7 e utilidade, isolante para resina/gesso, dentrê outros.

4.3 o valor fixado pãra o pagamento dê cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices
oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadolfuica, quando então seÍá alualizada a Tabela de
Valores.

4.4 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT ate o 1Oo
(decimo) dia útil, mediante a apresentaÉo da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse
fim, §êndo efetuada a retençáo de tributos sobÍe o pagamênto a ser realizado (se for o caso), conÍorme
determina a lêgislaçáo vigente.

4.5 Os fornecimentos seráo solicitados por meio de AutorizaçÕes de Fornecimento ou instrumenlo
equivalente.

4.6 Os pagamento§ seráo creditados em conta conenle, por meio de ordem bancária, em favor de
qualquer anstituiçâo bancária indicade na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficer explícito o nome do banco,
agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.7 É encargo do credenciado, quando da efetiva prestaçâo dos serviços, todas as despesas a eles
relativas, tributos e demais despesas que porventura Íorem necessárias à prestação.

A!enrda Vâldir Masutr. n" 779W. Bom Jârdrm C Julio-MT CEP 78 319-000 Tel. (65) 3387 2800
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4.8 Havendo êrÍo na apresêntaçáo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despêsa, o pagamento ficará sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesla
hipótese, o pÍazo paÊ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus paÍa a Credenciante.

4.9 O Crêdenciado deveíá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,

vi§ando manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da
Nota Fiscal apresentada.

4.10 A Credenciante não efetuaÍá qualquer pagamento adicional poÍ outras despesas.

4.í1 Os serviços serão fiscalizados e atêslados pela Sêcretaria solicitante, por servidor designado
como fiscal pela Credenciante.

4.í2 Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal
de Campos de JÚlio - MT, entre o término do pÍazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da Nota
Fascal, a serem incluídos em Íatura própía, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = velor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos úttimos 12 (doze) meses

5.1 O prazo de vigência destê contrato sêrá de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI -

6.í CONSTTTUEM OBRTGAçOES OA CREDENCTANTE

6.1.í Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos serviços;

6.1.2 lnformar ao Credenciado sobre as normas e procêdimentos para a entrega do ob;eto e as
eventuais alteraçõês efetuadas êm tais preceitos;

6.í.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o
objeto pactuado;

6.í.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução do
serviço, solicitando a rêvisão da prestaçáo que não esteia de acordo com as especificaçõês do Termo de
Referência;

6.1.5 EÍetuar os pagamêntos devidos ao Credenciado nos condiçÕes, preços e prazos estabelêcidos
no Termo de Refêrência, depois do recebimento e atesto da Nota Fiscal [espectiva;

6.í.6 Efetuar a retênção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal;

6.1.7 Acompanhar os prazos de execuçâo, exigindo que o Credenciado tome as providêncies
necessárias para regularizaÉo, sob pena das sanções administrativas previslas na Lei Federal 14.13312021,
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no Termo de Referência e demãis cominaçôes legais;

6.í.8 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal no

14.'133t2021:

6.1.9 Proporcionar as condiçÕes para que o Credenciado possa cumpriÍ as obrigaçÕes pactuadas:

6.í.10 Distribuir a demanda de forma igualitária entre os credenciados, salvo na impossibilidade da
distribulção em razâo da indisponibilidade operacional destes.

6.2 CONSTTTUEM OBR|GAÇOES DO CREDENCTADO

6.2.í lndicar um preposto responsável pêro atendimento às demandas da credenciantei

6'2.2. Executar os serviços conforme as especificaçÕes constantes do Termo de Referência, cumprindo
os prazos estabelecidosi

6.2.3 Providenciar imêdiata correçáo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Prefeitura do Município de Campos de Júlio, reíerentes às condições firmadas neste conlrato e Termo de
Referência;

6.2.4 Permitir a Íiscalizaçáo do foÍnecimento pela Secrelaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e
mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 ManteÍ durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do
credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normes profissionais ê demâis normas relacionadâs com o fornecimênto do objêto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenles da execução do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitaçáo e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencjdas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais preJuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregulâridadês comêtidas na execuçáo das obrigaÇões assumidas:

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no fornêcimento do objeto, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior em
nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.12 Comunicar à PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio, no prazo mínimo de 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a
devida comprovação;

6.2'13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades objêto
deste Contrato sem prévia autorização da prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Preíeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio sobre eventuais alos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

6.2.í5 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2,í6 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefêitura do Município de Campos de Júlio, cujas reclamações se

Avenida Valdir Masutti. n.779W. Boín JaÍdim Campos de Jul io-M] CEP 78l 19-000 Tel (65) 3187 28OO
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obriga a atender;

6.2.í7 Oualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio na
execução do(s) serviço(s), seÍá(ão) rêssarcido(s) pela Contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá
responsabilizar-§e pelo Ônus resultante de quaisquer açõês, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualqueÍ de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer re§ponsabilidades decorrentes de açÕes iudiciais movidas por terceiros que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Refêrência e do presente
contrato.

7.1 o credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d, deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

ê) não mantêr a proposta, salvo êm decorrência de íalo superveniente devidamente justificadoi

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

g) ense.iar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante e licitação ou a êxecugão do conlrato;

i) fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento nâ execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.946, de 1o de agosto de 2013.

7.2 Serào aplicades ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a) adverlência;

b) mutta:

c, impedimênto de licitar e contratar:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicaÉo das sanções serâo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

Avenrda Valdir MâsuIr. n" 779W. Bom Jard'm. Cam posdeJulio M] CUp783l9-000 Tet (65)3j872800
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d) os danos que dela provierem para a Administraçâo pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

7.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa prevista na letra "a" do item 7.'l deste contrato, quando não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave.

7.5 A sançáo previsla na letra "b" do itêm 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trintâ por cento) do valor do contralo licitado ou celebrado com contrataçáo direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das inÍíaçôes administrativas previstas no item 7.1 deste contrato,
nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por
cento) sobre o valoÍ correspondente à parte náo cumprida;

bl se der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor correspondente à parte não cumprida;

c) se deÍ causa à inexecuçâo total do contralo, a multa será de 1Oo/o (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificâdo e aceito pela Administraçâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de O,S%
(melo por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumpÍido.

7.6 A sançáo prevista na letrã "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicadâ ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c", .,d,, .e,,,..f e,,g" do item 7.1 deste
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7'7 A sançáo prevista na "d" do item 7.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas retras "h", 'i', '.j", "k' e "1" do item 7.1
deste contrato, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nas letras'b', "c', "d", "e", .f'e,,g" do item
10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista
na letra "c" do item 7.2, e impediÍá o responsável de licitar ou contretar no ámbito da Adminishaçêo pública
direta e indirêta de todos os entes Íederalivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançáo estabelecida na letra'd" do itêm 7.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste contrato será pÍecedida de análise jurídlca e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nâs letras "a", "c" e 'd" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamenle
com â prêvista na letra "b" do item 7.2 (multâ) deste contrato.

7.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da pêrda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte.

7.íí A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administraçáo pública.
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7.í2 Na aplicaçáo da sanção prevista na letra "b" do itêm 7.2 (mutta), será facultada a defesa do
inteÍessado no prazo de í 5 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

7'13 A aplicaçáo das sançÕes previstâs nas lêtrâs "c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de
processo de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores
êstáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data dê intimaçáo, apresentar defesa escrita e espêcificar as provas que
pretenda produzir.

7.í4 Na hipóte§e de dêferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo
de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, prolelatórias ou intempestivas,

7.16 As pênalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela
AdministÍação Municipal.

7.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhídas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisâo do presente Contrato poderá sêr:

a) determinada por ato uniratefar ê escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento dêcorrente de sua pÍópria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciriaçâo, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministÍagão;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 serâo observadas, ainda, as previsÕes dos aÍts. 138 e 139 da Lei Federal no 14jgi2oz1.

9.'l Fica estabelecido quê, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estes sêrão resolvidos entÍe as partes, respeitado o obieto do Contrato, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, êm especial a Lei Federal n'14.133t2021, aplicando-se supletivamente,
quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e
as disposiçÕes do Oireito Privado.

í0.í O Credênciado deverá manter durante a execuçáo do Contrato, êm compatibilidade com as
obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação ê qualificação exigidas na licitaçáo e/ou na
assinatura do presenle instrumento contratual.

í1.Í O Presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136
da Lei Fêderal no 14j3312021.
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'12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores
desagnado§ para esse íim pela auloridade competente, na condiÉo de represenlantê do Município de Campos
de Júlio - MT, sendo êles:

Gestor do Contrato

Sra. Aryadne Magalhãês Santos

Matrícula: 2'154

Cargo: Fiscal de contratos

E-mail: Í.contralos@camposdejulio.mt.gov.br

Telefone: (65) 99218-3673

Fiscal do Contrato

(odontólogo

rêsponsável)

Sr. Kesson Alves de Carvalho

Matrícula: '1689

Cargo; Odontólogo

Fiscal do Contrato
(odontólogo

responsável)

Sr. Jussimar Oliveira Lima

Matrícula: 16'19

Cargo: Odontólogo

13.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extÍato deste Contrato no
Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í4.í Com exceção dos câsos exprêssamentê autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá
subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância dâ Credenciante, ficando, neste caso,
solidariamente Íesponsável peranle a Credenciante pelo fornecimento Íêito pela Subcontratada e, ainda, pelas
consequências dos falos e alos a ela imputáveis.

í5.í Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, nâo resolvidos na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as paítes justas e contrâtadas, foi lavrado o presente instrumênto em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que
produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xxx de xxx de 2023

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CREDENCIANTE
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Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ/MF: xxxxx

Por xxxxx

CREOENCIAOO
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 04'2023

lnexigibilidadê de Licitaçâo no 04l2O2A

ANEXO - SOL|C|TAçÃO DE CREDENCTAMENTO

Ao Oêpartamênto dê LicitaçÕes da preÍeitura Municipal dê Campos de Júlio - MT

xxx)oüxxxx, pessoa .,urídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ/MF sob n" xxxxx»«x)o(. com sede à
(endereço completo), por intermédio de seu Íepresentante regar, o(a) sr.(a) xx»o«xxxxx, portado(a) da crlRG
no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, vêm, por meio da presente, solicitar seu
CREoENCIAMENTO para prestação de seíviços dê conÍecção de próteses dentárias paÍa atênder as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos e condiçôes pÍevistas no Edital de Chamamento
para Credenciamento no 0412029.

Local e data.

Razáo Social

Nome de quem assina

Razão social:

Endereço Cidade:

Telefone: Cêlular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Correntê:

CNPJ: lnscrição Estadual:

Avcnrda Valdir Masutti, n.779W. Bom Jardin Carnpos de Jülio-MT CEP 78 3 19-000 Tclr(6s)318?2800
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O4l2023

lnexigibilidade dê Licitação no 04/2023

ANEXO IV - DECLARAçÃO CONJUNTA

xx»oooo(xx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" )o«xxxxx»o(, com sede à
(endereço completo), por intermédio de seu representante iegal, o(a) Sr.(a) xxxxxxx»(xx, portado(a) da Cl/RG
no xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxx»<xxxxxx, DECLARA, sob as pênas da Lei:

í) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêÍigoso ou insalubre ê nâo
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 70,
»«lll, da Constituiçâo Federal e art. 68, Vl, da Lei F ederal 1|4.133tZO21;

2) QUE ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação/credenciamento, estando
ciente da obrigatoriedade de declaraÍ ocorrências posteriores;

3) QUE recebeu todos os documentos e informaçÕes, sendo orientado ecerca de todas as regras,
direitos e obrigaçóes previstas no Editâl de Chamamento para Credenciamento no O4l2O?3, acatando-as em
sua totalidadei

4) QUE tem conhecimento das regras para a prêstação de serviços para os quais solicita
credenciamento e que os realizaé de Íorma satisfatória:

5) QUE tem conhêcimênto das regras e condiçÕes de pagamento;

6) OUE aceita executar os serviços paÍa os queis se cÍedencia pelos preços dêfinidos na Tabela de
Valores prevista no Anexo I - Termo de Referência;

7) QUE dispôe de instalaçÕes, pessoal, materiais e equipamentos necessários à prestação dos
serviços, e os manterá em condiçôes adequadas de uso, higiene e limpeza.

Local e data

Razão Social

Nome de quem assina

Avenida valdir Masuni. n.779W. Bom Jard im Câmpos de Júlio - MT CEP 78 319-000 Tet (65)ljE728OO
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www.camposdejul io.mt.gov. br

PARECER JURíDrcO NO. 2512023.

O processo administrativo em epÍgrafe, submetido a exame e

parecer desse órgáo juridico, com fulcro no inciso lX do artigo 5o da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012 e do artigo 72, lll clc o artigo 53, §

4o da Lei no. '14.133, de 0í de abril de 2021 , versa sobre contratação por meio

de inexigibilidade de licitação, mediante CREDENCIAMENTO, por

chamamento público, com fulcro no artigo 74, inciso lV, tendo por objeto a

conlratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de

confecção de próteses dentárias, para atendimento à demanda da Secretaria

Municipal de Saúde

Nesse sentido:

Att.53.

§ 40 Na foíma deste artigo, o ótgão de assessoramento jurídico da
Administração também realizará contrcle prévio de legalidade de
conlratações diretas, acordos, termos de cooperaçáo, convênios,
a,lusrês, adesões a atas de registto de preços, outros instrumentos
angêneres e de seus Íermos adffivos.

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruido com os segulrÍes documentos
(..)

lll- parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso
demonstrem o atendimento dos reguisitos exigidosi

Lei Municipal 51012012:

Art, 5o Compete ao Procurador Jurídico do município

c00069

q

MODALIDADE: Contratação por inexigibilidade de licitação, por meio de
Credenciamenlo no . 412023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1512023.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços
especializados de confecçáo de próteses dentárias, para atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de Saúde

í.DO RELATÓRIO

y(
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(.)

lX- apreciar previaÍrente os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, a@tdos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgãos da administração;

Dessa Íorma, é possível afirmar que os pareceres

"obrigatórios" não se limitam a manifestaçÕes meramente opinativas,

consubstanciando-se em verdadeiros atos administrativos expedidos no

desempenho de função pública, de modo que ao exercer tal função, o

procurador públlco submête€e ao Íêgime jurÍdico do Direito Público,

devendo zelar pelo lnteresge público e observar 03 princípios

conctitucionais da Administraçáo Pública. Caso assim não proceda, se

submeterá às penalidades da improbidade administrativa.

Feitas tais ponderações, observa-se que o processo

administrativo em epígrafe está instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos:

a) Solicitação dos materiais e/ou serviços (fl. 2;);

b)Termo de Referência-TR e Metodologia de formulação do

preço de referência, contendo data e informaçôes sobre o curso, público alvo,

carga horária, conteúdo programático e outros elementos (fls. 319);

c)proposta comercial (fls. 20);

d) metodologia para formulação de preço de referência e

priorização dos itens do processo licitatório (fls. 21128);

e) Parecer contábil (fls. 29);

0 Solicitação e autorização de

adminishativo de licitação (fls. 30i32);

abertura de processo

&
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g) decreto de nomeaçâo e de alteração da comissão de

licitaçáo do município (fls. 33/36);

h) edital de credenciamento, (fls. 37/68)

Tecidas essas pertinente considerações prefaciais, passa-se

a análise dos autos.

2. DA ANÁLISE JUR|DICA

De proêmio, é imperioso destacar que a análise neste parecer

se restringe a verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório bem como da apreciação da minuta de edital e seus

anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando

excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Adentrando à análise dos autos, ressalto por prevalente que

a fundamentaçáo legal empregada ao procedimento auxiliar de licitação,

mediante credenciamento sob enfoque, no limite da solicitação e

disponibilidade orçamentária de R$ 238.6í4,00 (fls.29), amolda-se à regra

constitucional esteada no artigo 60, inciso XLlll c/c o artigo 74, lV, 78, inciso I

e 79, incisos I a lll e parágrafo único, incisos I a Vl, todos da Lei n. '14.133, de

01 de abril de 2021 , a conferir:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XLlll- credenciamento: processo administrativo de
chamamento público em que a Administração Pública convoca
inÍeressados em prestar serviços ou fornecer bens para que,
preenchidos os reguisiÍos necessários, se credenciem no
órgão ou na entidade para executar o obieto quando
convocados;

0000?t
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lV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio
de crêdenciamento;

Att. 78. Sáo procedimentos auxiliares das ,iciÍações e das
contratações rêgidas por esta Lei:

I - credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas segurnÍes
lripóÍeses de contratação :

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para
a Administração a realização de contratações simultâneas em
co nd içõe s p ad ro n i zad a s ;

ll - com seleção a citéio de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiáio direto da prestação;

lll - em mercados fluidos: caso êín que a flutuação constante
do valor da prestaçáo e das condições de contratação
inviabiliza a sereçáo de agente por meio de processo de
licitação.

Peágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão
definidos em regulamento, obseryadas as seguintes regras:

l- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sitio eletrônico oficial, edital de chamamento de
,nÍeressados, de modo a permitir o cadastramento permanente de
noyos ,nÍeressados,

ll- na hipôtese do inciso I do caput deste erligo, quando o
objeto não permiür a contratação imediata e simultânea de
Íodos os credenciados, deverão ser adoÍados citértos
objetivos de distribuiçáo de demanda;

ill- o edital de chamamento de lnÍeressados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas ,,rpóúeses dos
inc,sos , e ll do caput deste artigo, deverá definir o valor da
contratação;

lV- ne hipótese do inciso I do caput deste artigo, a
Administraçâo deverá registrar as coúações de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autoização expressa da Administração:

Vl- serâ admitida a den(tncia por qualquer das paftes nos pra
fixados no edital.

0000?2
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De proêmio, é sobressalente estacar que na terceirizaçáo,

através do procedimento denominado crêdenciamento, faculta-se ao Poder

Público transferir ao particular uma atividade meio e não uma atividade fim.

A doutrina e a legislação federal (a título de exemplo) consagram aos

contratos de terceirização aqueles serviços considerados como atividades

meio, ou seja, os serviços relacionados à limpeza, conservação, segurança,

vigilância, copeiragem, recepçâo, manutenÉo predial, reprografia e etc.,

(Súmula 331 do TST e art. 1", §§ 1o e 20, do Decreto Federal no 2.271197), que

no caso da Administração Pública estão passíveis de serem avençados por

meio de contratos administrativos (Lei 8.666/93).

Em convergência com as premissas supra delineadas, a

definição do que seja atividade meio ou atividade fim é casuística. Contudo,

em se tratando de serviços públicos é mais fácil a percepção de que atividade

fim compreende aquele serviço posto à disposição para a utilização da

coletividade. Etapas anteriormente necessárias, mas que não têm relacão

direta com aouela atividade Drinci I são consideradas atividade meio

como por exemplo os serviços de vigilância, recepção, copeiragem, recepção

e reprografia, prestados em um órgáo da estrutura da administração.

Dessa forma, no caso em concreto, evidencia-se que os

serviços pretendidos a contratação direta não configuram atividade finalística

da administração.

0000?3
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Delineados os aspectos precedentemente assinaladas,

verifica-se a regularidade do processo administrativo em exame, porquanto se

encontra devidamente autuado, com a consequente numeração e assinatura l

dos documentos iuntados em sequência cronológica, consoante Oetermlna {}
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I - os documenÍos seráo produzidos pot escÍito, com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáverc,'

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído às fls. 3i9, com os correspondentes Termos de

ReÍerência, subscrito pelo respectivo titular da secretaria solicitante,

devidamente instruído da justificativa necessária

Pertinente a existência de previsão e dotaÇão orçamentária

para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende efetuar no

fluente exercício, observa-se comprovada através do parecer contábil

encartado à fl. 29.

Resulta ainda demonstrado através do documento de fls.

33/36, a designação dos agentes públicos para a condução do certame,

através do Decreto no. 9, de 19 de janeiro de 2023, segundo preleciona o

artigo 70, incisos I a lll e seus parágrafos 1o e 2o, senão vejamos:

Att. 7o Caberá à autoidade máxima do ótgáo ou da entidade, ou a
quem as normas de oryanização administrativa indicarom,
prcmover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções esserc,ais à execução desta Lei
que prcencham os segulhÍes regur.sltos.'
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatÍvel ou qualificaçáo atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vÍnculo de
parentesco, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

§ 1" A autoidade referida no caput deste aftigo deverá observar o
pincípio da segregação de funções, vedada a designaçào
mesmo agente público para atuaçáo simultânea em íunções m

1
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de ê,'ros e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataÇão.

§ 20 O d,sposto no capute no § ío deste adigo, inclusive os
regulsltos esÍaôe/ecrdos, também se aplica aos óryãos de
assêssoramenÍo jurídico e de controle intemo da Administração.

Atl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilldade e de dispensa de liciteçáo, deverá ser
instruido com os segu,nfes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de ,scos, termo de referência. projeto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa dê despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no ai. 23 desta Lei:

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, gue
demonstrem o atendimento dos reguisiÍos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos
orçamentáios com o compromisso a serassurnrdo:

V- comprovação de que o contratado preenche os regulsiÍos de
habilitação e qualiÍicação mínima necessáia;

Vl - razão da escolha do contratado:

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorizaÇão da autoridade competente

Art. 169. As contratações públicas devarão submeter-sê a
práticas continuas e permanentes de gestão de n'scos e de
controle preventivo, inclusive mediente edoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estet subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ào às seguintes lin ras de defesai
l- primeira linha de defesa, integrada por seruidores e

:Ti":;T: ::,i::: ;:27 ;:;::::,l""', ;z' â:; :,""i::í:,i:i:: -l,iJ
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Destaca-se, outrossim, que o processo atende rigorosamente

às fases previstas à modalidade, insculpidas no artigo 72, notadamente

quanto a indispensável análise e parecer jurídico exigida no inciso lll

corroborada pelo artigo 169, ll da Lei no. l4.'133/2021, a conferir:
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ll- segunda linha de deíesa, integrada pêlas unidades de
assessorarrrenÍo iurtdico e de controlê intêmo do próprio
órgão ou entidede;

Denota-se ainda que o edital seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei 14.13312021 , com aplicação subsidiária da Lei

8.666/93, como:

| -Definição do objeto de forma clara e sucinta;

ll -Local a ser retirado o edital;

lll -Local, data e horário para abertura da sessão;

lV -Condições para participação;

V -Critérios para julgamento;

Vl -Condições de pagamento;

Vll -Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vlll-Sanções para o caso de inadimplemento;

lX -Especiflcaçoes e peculiaridades da licitação.

De outro vértice, saliente-se também, que no caso concreto,

a instauração de procedimento licitatório foi autorizada pela autoridade

competente, com vistas à contratação de empresa para os serviços

especializados, destinados a suprir as necessidades dos órgãos da

administração municipal.

Ademais, verifica-se também, a completa e ampla pesquisa

de preços de mercado junto às empresas do ramo do objeto a ser licitado,

conforme a legislação de regência, objetivando dispor de estimativa do valor

da contratação, o que possibilita ao agente público, uma melhor decisáo sobre

a economicidade parâ a Administração da contratação pretendida, servindo

inclusive para posterior verificação da aceitabilidade da menor oferlâ

apresentada com os preços praticados no referido mercado por ocasião do

julgamento das propostas, tudo em consonância com o estabelecido co

Lei de Licitações.
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Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do

Credenciamento, atesta-se sua regularidade jurídica pelas peças até aqui

juntadas nos autos, como:

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do

Credenciamento, atesta-se sua regulaÍidade jurídica pelas peças até aqui

juntadas nos autos, como:

. Solicitação da área competênte;

. Termo de referência assinado pelo responsável da

unidade solicitante;
. Pesquisa e Mapa de Apuraçáo de Preços;

. Declaração de Disponibilidade Orçamentária;

. Autorizaçâo de abertura do certame;

. Portaria de Constituição da Comissão de Licitação;

. Autuação de Processo Administrativo com respectiva

numeração das páginas dos autos do processo;

. Minuta do Edital e seus anexos;

. Encaminhamento da Minuta do Edital para análise e

parecer jurídico.

3. CONCLUSÃO:

Na esteira os argumentos supra, restrita a análise aos

aspectos jurídico-formal e com substrato jurídico no artigo 72, lll da Lei no.

14.13312021 e considerando que até entáo o procedimento não apresenta

irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue

os preceilos legais que regem a maléria, opino pelo prosseguimento do

processo licitatório em seus ulteriores atos, submetendo à CONSIDERAÇÃO

SUPERIOR para DECISÃO, com fulcro no artigo 156 da Lei Orgâ ado
Município

4. CONSIDERAçÕES FINAIS E RECOMENDAçÕES:

0000??
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Repise-se a nêcêssidade de observância às regras

elencadas nos incisos do parágrafo único do artigo 79 da Lei n.14.13312O21 ,

verbis:

Ar7. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguinÍes
hrpóÍeses de contratação :

Parágrafo único. Os procedimentos de crcdenciamento seráo
definidos em regulamento, obseryades es segurnÍes regras:

I- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sitio eletrônico oficial, edital de chamamento de
inúeressados, de modo a permitir o cadastramento permanente
de novos interessados,'

ll- na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o
objeto não permitir a contretação imediata e simultânea de
Íodos os credenciados, deverão ser adotados critérios
objelivos de distribuiçáo da demdnda;

t - o edital de chamamento dê iÍ,rêressados deverá prever as
condições padronizadas de contrataçáo ê, nas áipóÍeses dos
incisos I e ll do caput deste ertigo, deverá definir o valor da
contratação;

tV- na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a
Administraçâo deverá registraÍ as coÍaçóes de mercado
vigentes no momento de contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autorização expressa da Administração;

Vl- será admitida a denúncia por qualquer das paíes nos
prazos fixados no edital,

Subsidiariamente, recomenda-se que as contratações diretas

fundamentadas nos incisos ldo artigo 75 da sobredita lei sejam,

preferencialmente , precedidas da divulgação referida no §3o do mesmo

dispositivo legal

Circunscrito ao exposto, sâo os termos do parecer, s.m.j

Campos de Júlio, 15 de fevereiro de 2023.

VIVIENE BARBOSA AssinâdodeformadisitalporvrvrENE

stLVA:5 1 8e4 7 77 1 1 s 3:::::âil'Jl,T3;11',,#f.,,.
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 04/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, através do Departamento de Licitação, torna
público, para conhecimento dos interessados, que acha-se aberto procêdimento auxiliar de
credenciamênto, ob.ietivando crodênciar empresas êspêcielizadas em confecção dê prótêsês
dentárias, visando atênder as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nâs condiçÕes

estabêlecidas no Edital e seus anexos.

O período de credenciamento se iniciará em'1710212023, de segunda à sexla-feira, dâs 07h00
às 11h00 e das 13h00 às 17h00, com êntrega das solicitaçÕes no Departamento de Licitagáo, situado
à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim.

Os interessados poderão obter o Edital e seus anexos, poÍ meio digital, no Departamento de
Licitação, ou no site httos:/ vww.camDosdeiulio.mt.oov.br/Licitacoe9credenciamento/, ou por

solicitaÇão enviada para o e-mail licitacao'l @camoosdeiulio.mt.oov.br.

lnformações poderâo ser obtidas através dos telefones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 3595 ou

através do e-mail acima.

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotêamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\

,.T, il
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Campos dê Júlio - MT, 15 de Íevereiro dê 2023.

Eric Rodrigo Pettenan



16 de Fevereiro de 2023 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Eslado de Malo Grosso . ANO Xvlll I N' ,{.1

Art. 4o Esse dêcrelo êntra em ügor na dalâ de sua públicaÉo

Campos de Júlio, 15 de fevereiro dê 2023.

IRlNEU MARCOS PARIIEGGIAII

Preíolto do Campoa de Júllon T

EXTRATO DO COI{TRÂTO it" 36/2023

REGTDO PELA LEI MUN|C|PAL N". '1.398, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

DA ESPÉClE: Preslação de S€rviços.

DO OBJETO: ContrataÉo de AE - Assistente Educacional, em conformi-
dade com o Pío@sso Seletavo Simplificado no 001/2022.

OO VALOR: Valor mênsalde R$ 2.170.76 (Dois mil cênlo e selenta reais
e setentâ e seis cênlavos)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 - Secrelaria de Educáção,

01- Deparlamento de EducaÉo.

2.074 Gerenciamehlo das Atividâdes da Secretaria Municipalde EducaÉo

DA MGÊNCIA: 14n212023 A 20t12t2023.

O Município de Campos dê Júlio-MT, alravés da Prefeitura Municipal, tor-
na público que estará reâlizando licitaÉo na modalidade PREGÃO ELE-
ÍRÔNICO, sob o n'OO7/2023, pelo Sistema de Reqistro de PreÇos, dotapo
menor preço por item, com a Ínalidade de "Reglstrodo proços pgra Íulu.
ra e ovsntual aqulslção do combustlvêl (ólso Diosêl SIO), para aten-
dsÍ âs demandas dás SâcrslaÍirs llunicipala o sou! Departtmontos-
", cujâs êspecificeçóes dêlalhadâs êncontÍâm-se no Edilale seus ânêxos,
disponÍveis no endereço: https://licitanêl.com.bÍ - Licitaçóes On-Line e no
site r,/'rwr^r.camposdeiulio-mt.gov.br êm Licitaçóes.

A abe(ura da disputa de preços está marc€da para o dia 07/03/2023, às
09h00 (nove horas) do horário Brasllia (DF).

Para esclarecimento de dúvidas ou informaçóes camplemenlares deverá
ser ulilizado o endereço eletrônico licitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/
ou pelos teleíones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o n" do
editalem questão

Campos de Júlio - MT, 15 de fevereiro de 2023.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

PregoeiÍo

Ponana no 237 12017

LEI NÔ I.621, OE I5E DE FEVEREIRO DÊ 2023.

LEI N'1,621, DE 
'58 

DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA A LEI í.590'2022, AUE AUTORIZÁ O EXECUNVO I|UNICI-
PAL A PROCEDER ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENÍAR AO ORÇAi'ENTO GERAL OO MUIICÍHO.

IRINEU mÁRCOS PARUEGGIAI{|, Preíeito do Munictpio dê Campos de
Júlio, Eslâdo dê Malo Grosso, no uso de suas akibuiçôes, íâz saber que
a Cámara Lêgislativa Municipal aprovou e ele sânciona e promulga a se-
guinte lei:

Ân. lo Fica o Execulivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional su-
plêmenler ao orçâmento gêral do município pâra o exerclcio íinancêiro vi-

genle, no valor de R$ 70.000,00 (Selenta mil reais), coníorme especificâdo
a seguiri

ORGÃO: 01 - CAI'ARA IiUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

UNIDADE: 0í - CÂIARA mUNlcIPÂL DE CAIIPOS DE JULIO

(8) 3.3.90.14.00.00.2.001 ,01.0500 Diárias - Civil R$ 40.000,00

(10) 3.3.S0.33.00.00.2.001.0500 Pâssagens e Desp. com Locomoção R$

30.000.00

Total auplsmênt ção R$ 70.000,00

Art. ? A cobertura do crédito adicional a que se rêferê o artigo primeiro

será efelivada atravês da anulação paícial e/ou total das seguintes dola-

çóes orç3mentáíias:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

U IDADE:0l - CAaIARÂ UNICIPAL DE CAÍIaPOS DE JULIO

(3) 4.4.90.51.00.00.1.032.01 .0500 Obras e lnstalaçôes R$ 70.000,00

Total anu!âçáo Ri 70.000,00

Art. 3o Ficam inalleradas as demais disposições do Anexô ll do Plano Plu-

rianual e da Lei dê Diretrizes OrÇamenláriâs.

ArL iao Essa lei entra em vigor na dala de sua publi€çro.

O Pregoeiro da PreÍeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado
pela Portaria no 23712017, vem a público divulgar, para conhecimento dos
inteÍessados, que foi formalizâdo processo Adesão à Ata de Registro de
Píeços no 088/2022, originada do Pregáo Eletrônico no 03'1/2022, reâlizado
pelo Municlpio de Primâvera do Leste-MT, lendo por objeto o registro de
preços, objelivando aquisições de gÍâmas sintétices, em atendimento às
necêssidades das diversas Secretarias Municipâis de Primavera do Leste/
MT., especiíicamente para esla Adêsão, aquisição de gramas sintéticas,
para alender as clemandas da SecÍetaria Municipal dê Educaçáo do Muni
cÍpio de Campos de Júlio/MT., têndo como delenlora dos preços registra-
dos â empress NYOM COMÉRCIO E SERVTÇOS LTDA-ME. CNPJ/MF n"
21.569.42610001-30, com valor global de R$ 36.247,50 (trinla e sêis ír]il,

duzênlos e quarenla e sele reais e cinquênla cenlavos).

MaioÍes informâçóes poderáo sêr oblidas pelo teleÍone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacáoí @camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MÍ, 15 de fevereiro de 2023.

Maíc€lo José Batista dos Santos Lino

Prêgoeiro

Poílana íf 237120'17

OEPARTAI'EI{TO DE UCITAçÃO
EÍ'ITAL DE CHAIAIIETÍO

CREDEiICIAXENTO l{' 0,Ua}r3

A PrebituÍa Municipal dê Campos de Júlio - MT, atravás do Dêpa.tamento
de Lícitaçâo, toma públlco, parâ conhedmento dos inteEssados, que
acha"se aberto procedlÍnento ôuxillar de qedenciamento. obJetivando crq-
dsncl.r omp]!t!! ..p.cltllzada! am conírcçao dr próto3s! d3ntárl-
t3, visando alender as demandag da Sec.etarlâ Municipal de Saúde, nas
condl@s eslabelecidâs no Edíal e seus anêxos.

PARTES: t\4UNtCÍPtO DE CAMPOS DE JULTO/CONTRATANTE e CR|S- , campos de Jútio, .! 5 de fevereiro de 2023
TIANE ALVES DA SILVA /CONTRATADA.

- LICITAÇÃO
avtso DE LtctTAçÃo - PREGÃo ELEÍRÔN|CO "SRp" N" OO7/2023

IRI{EU iIARCOS PARMÊGGIAT{I

Prsfolto de Campos d6 Júlio/MT

_ LrcrTAçÃo
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS - PREGÂO

ELETRÔNtco N" oo6/202s
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O perlodo de credenoamenlo se iniciará em 17lOA20?3, de segunda à

seía-teira, das 07h00 às 11h00 ê da! 13hm às i7h00, com entrega das

solicilaçÕes no Depaíamento de Licltaçóo, §ituado à Av. Valdlr Masutti, n"
779W, Loteamento Bom Jardim.

Os anleressados poderáo obler o Edital e seus anexos, por meio dlgital, no
Oepartâmenlo de Licilaçáo, ou no sile htpsr/ Mr\ r.camposdejulio.mt.gov.

br/Licí6coes/Credencjamênto/. ou por solicitsçào enüada p8r8 o e-mail li-

cilâcaot @camposdejulio-ml.gov.br.

lntormaç{t€s podêráo ser obtilas alÍavéE dos leleÍones (65) 33E7 2E00 e
(65) I 9963 35S5 ou atravês do e-mail acima.

Campos de Júlio - MT, 15 de íevereiro de 2023.

Eric Rod.igo Pettenan

Presidente da Comissáo de Licitaçáo

OecÍelo no 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT{ABRAVA OO NORTE

GABI EÍE DO PREFEITO
ATO REVOGATÓRIO N. OO4T2O23

ATO REVOGATÓRIO N. OO.I/2023

JOÃO CLEIÍON ARAÚJO DE iTEDEIROS, Prêfeito Municipal dê Cana-

brava do Norle, Eslado de Malo Grosso, no uso das atribuiçóes quê lhe

são coníeridas pelo artigo 83o, inciso X e XXX da Lei OÍgánica do Municl-
pio de Canabrava do NoÍle, e;

CONSIDERANDO o teor do Ato Auto.lzativo n.00212023, que concedeu
verba indenizatória, conÍorme eslabelecido no aí. 268', § 1'e § 20 da Lei

n. 1067/2020, de 30 de dezembro de 2020, que dispóe sobre a organiza-

çào da estíutura adminislrativa direta e indireta do poder êxeculivo munici-
pal, eslabelece um novo modelo de gestão e dá outras providências.

RESOLVE:

Art.'1". Revogar a verba indenizatória, estabelecida na Lei n. 1067/2020

anleriormente concedida ao seguinte seNidor:

I - AILTON DÂ co}{cÊlçÂO A]íÀ}.|C|O, portador da mairícula tuncional
n.2437, ocupanle do cargo de Assessor Técnico, lotado na S€crelaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Cornércio e Trabalho, no valor de

aré R$ 900,00.

An. 2o. A revogação do presente Ato Autorizativo náo eíme o referido ser-
vidor de realizar a prestação de contas do beneÍlcio anleriormenle conce-

dido, consistente na apresentaÉo de íelatório, dispensáveis documentos
Íscais, justifcando as despesâs, até o último dia útilde cada mês.

Art. 3o, A verba indenizatóriâ concedida náo incide quâlquer imposto, bem
como não sêÍá computada para êfeitos dos limites remuneÍatório do car-

90. nêm seívirá como base de cálculo para pêssoal. sêndo denominado
recebimênlo pelos parcelaínenlos de re@ilas não tíbulária para eÍeito do
imposto de renda.

Art. 40. Este Ato Revogatório entra em Vigor na dala de sua expediçáo,

devendo ser êncaminhada a Gerência de Administração, para providênci-

as e arquivamentos,

Reglatrê{ê,

Publlquo"5e ê

Cumpia.6e

Canabrava do No.te - MT, em 09 de Íevereiío de 2023.

JOÃO CLEITON ARAÚJO OE MEDEIROS

Prefeilo Municipal

GAAINETE OO PREFEIÍO
ERRATA DE PUBLICAçÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na ediçào nô. 4.174, do Diáíio Oficial dos Municípios no dia '15 de feveíeiro

de 2023.

oNDE sE LÊr

CARGO OE
PROV|MEt{ÍO
INICIAL

CARGO DE
REÉI{OUAORAMEI{TO

trfuEL DE
VENCIMENÍO

cL^ssÊ DE
VENCIMET,IÍO

Aoente de Fisca-
lzáÇào Sânrlána

Aglnt. d6 Fl3callzaçáo Sanl.
ún. o ambiontal -aFlsa C I

CARGO DE
PROVIUEt{TO
ll'tctaL

CARGO DE
REE]{OU^OR^ltEt{TO

NIVEL DE
VE}ICIi.lE NTO

1".^""a oa
lvExctrrENTo

Fiscâl Ambi-
ental

ag.ntc dc Fiscâl izzçào Saílü-

^FlsÂ
c

ls

Passando a vigorar a seguinte ediÉo:

PORTARIA N. í 51, OE í,0 DE FEVEREIRO OE 2023.

"COI{CEDE O REENOUADRAMENTO FUNCIONAL AO SERVIDOR
IDEVALDO OE PAULA FARIA, E DÁ OUÍRAS PROV|OÊNCIAS."

JoÃo cLElÍON ARAÚJo DE taEoElRos, Preíeilo Municipal de câna-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercÍcio de suas atribuiçóes.
conforme aítigo 83o, incisos lll, x e xxx, da Lei Orgánica do MunicÍpio e
nos termos do artigo 1'e do pârágrafo único do arligo Í4o, da Lei Munici-
pal n. 1.305, de 07 de novembro de 2022, e,

CONSIDERA OO a Lei Municipal n. 1.305, de 07 de novembro de 2022

qúe "altera parciâlmente a lei municipal 621n014 que dispõe sobrc a es-

truturaçáo do plano de catgos, caneia e saláno dos ptofissionais da saú-

de do município de Candbrava do NoÍte, paa o rcenquadêmenlo e unift-

câçáo dos caryos de ogente de Íiscalizaçéo sanitáia e fiscal atfibienldl. e

af.eo os demais dispositivos que nehcions e dá outras providencias" que

leve como objetavo o reenquadramehlo e a uniÍicaçáo dos cargos de Agên-

te de FiscalizêÉo Sanitária e Fiscal Ambiental para o rnelhoramenlo dô
plano de cargos. carreiras e salários dos seNidores do quadro dâ saúde

de provimento eÍetivo do municipio de Canabrava do Norte - MT;

CONSIOERANDO que o cargo deAgenle de Fiscalizaçáo Sanilária e Fis-

cal Ambienlal, ambos em provimento efetivo, descrilos no quadro pessoal

deste municlpio de Canabravâ do Norte - l\.ilT e regulamentado pela Lei

[,lunicipal n. 62'1, de 31 de outubro de 2014 (PCCS Saúde) e pela Lei Mo"

nicipal n. 672, de 30 de maio de 2016 (PCCS Gêral) foram unificados pela

Lei Municipâl n. 1.305, de 07 de novembío de 2022 e pâssaram a Íe@ber

a nomenclalura únicâ dê Agente ds Fiscallarçáo Sanltária e Ambiontal

-AFISA;
GONSIOERANOO a nêcessidadê de nomeaçào de servidores públicos

municipais parâ suprirem as vagas necessárias ao atendimento e funcio-

namento dos serviÇos público municipal;

RESOLVE:

AÉ. 1o. Fica DEFERIDO o requeímênlo dê reenquadremento do servidor

IDEVALDO DE PAULA FARIA, mâlrÍculã íúncional n. 559, passando a vi-
gorar com a seguinle redaçáo:

CARGO DE
PROVIITENTO
INICIAL

CÁRGO DE
REENQUADRÁMENTO

hh,.. oe
lvExctMExro

CLÂSSE DE
VENCIUEI{TO

FiscalAmbi-
ental

Agânt. d. Fbcalização Srnitá-
lcria ê Amblêntal- AFISA

AÍt. 2o, Ficârá â encargo da Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Canabrava do Norte a adotar as pÍovidências legais de praxe
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LEIA.SE:

Passando a vigorar a seguinte edição:
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